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765
5

Mariana Gomes
Sequeiros

15/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
16/11/2025

903
6 Mariana Palmieri 05/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

06/11/2025
769
4

Mariani Papassidero
Amadeu

13/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
14/11/2025

772
6 Marilia Mendes 21/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

22/11/2025
487
0

Marina Nogueira
Magalhaes

03/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
04/11/2025

745
3 Mario Henrique Grizzo 09/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

10/11/2025
761
5 Marlene Raggi 31/03/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

01/11/2025
491
0 Mauro Baere 14/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

15/11/2025
110
32

Mayra Fernanda de
Camargo Lima Campos

20/08/2012 a 30/06/2013 e 02/03/2020 a
27/05/2020 e 01/01/2022 a 23/11/2025

760
2 Mileide Servilha 02/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

03/11/2025
765
8

Murilo Silgadez de
Abreu Leme

09/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
10/11/2025

918
6

Naila Anacleto de
Souza Matos

15/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
16/11/2025

296
9 Orgelio Alves Proença 29/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

30/11/2025
762
7

Paula de Oliveira Melo
Santos

02/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
03/11/2025

118
24

Paulo Henrique da
Conceicao Silva

23/02/2015 a 21/02/2017 e 03/11/2022 a
01/11/2025

811
2

Priscila Soares Dutra
Sousa

23/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
24/11/2025

801
8

Rafael Fernando
Campagnollo Tome

09/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
10/11/2025

909
4 Renata Costa Vieira 26/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

27/11/2025
582
8

Renata Demartini
Campos Mazzer

16/03/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
17/10/2025

201 Renata Lino de
Almeida Martins

13/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
14/11/2025

767
0 Roberta Maria Brito 27/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

28/11/2025
767
2

Rodrigo Savioli
Murgillo

27/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
28/11/2025

618
9

Rosana Sanches
Colman Sewaybricker

25/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
26/11/2025

169
5 Roseli Ribeiro Moro 10/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

11/11/2025
349
6

Rosemeire Nassar
Moreira

22/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
23/11/2025

121
84

Stephanie Cherubin
Goncalves Santarelli

25/11/2014 a 01/09/2016 e 06/08/2018 a
10/09/2018 e 29/09/2022 a 04/07/2023 e
05/07/2023 a 13/11/2025

943
8

Suzana Romualdo de
Lorena dos Santos

31/03/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
01/11/2025

217
7

Suzeli Evangelista
Romao

10/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
11/11/2025

907
8

Talita Meirelles
Menezes

05/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
06/11/2025

922
3

Talles Vinicius Farias
de Oliveira

20/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
21/11/2025

870
5

Thais Paranhos Mariz
de Oliveira

20/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
21/11/2025

768
3

Thiago Casonato
Puertes

27/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
28/11/2025

887
1

Thiago Henrique
Garcia Bordignon

13/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
14/11/2025

764
9 Vanessa Bossada Oieri 06/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

07/11/2025
757
9

Vanessa Crislaine da
Silva

10/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
11/11/2025

107
11 Vinicius Ulian 01/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a

02/11/2025
763
5

Vitor Affonso Vieira
Machado

03/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
04/11/2025

669
1

Vivian Vaz Guimaraes
Santoro

14/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
15/11/2025

885
6

Viviane Andreia de
Ponte Melo

07/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
08/11/2025

1111
4

Weslley Seiji Magon
Ueda

28/02/2011 a 31/12/2011 e 10/02/2020 a
27/05/2020 e 01/01/2022 a 10/11/2025

769
0

William Roberto
Sant'ana

22/04/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a
23/11/2025.

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 12/12/2025
Despacho do Diretor-Geral de 11/12/2025
Concedendo, nos termos dos arts 1º, inciso I, a, do Ato PGJ nº 061/98,

com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9 e 207, inciso I, da Lei
Complementar nº 734/93, c.c. o artigo 25, da Resolução n. 1.378/2021-PGJ, a:

Artur Maldonado Gonzaga, matrícula nº 2718, 5 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 3/12/2025;

Augusto Soares de Arruda Neto, matrícula nº 2276, 4 (quatro) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 2/12/2025;

Beatriz Granzo Siqueira Pereira, matrícula nº 7472, 1 (um) dia de
licença para tratamento de saúde, a partir de 4/12/2025;

Carlos Cesar de Faria Bernardi, matrícula nº 2598, 3 (três) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 17/10/2025;

Celestiany Villar da Silva, matrícula nº 4455, 22 (vinte e dois) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 28/11/2025;

Cynthia Bruetto Rodrigues de Moraes, matrícula nº 1688, 5 (cinco) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025;

Flavia Tucunduva Cavenaghi, matrícula nº 11331, 5 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025;

Isabela Oliva Cassara, matrícula nº 12800, 7 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025;

Laura Fonseca Simon Batalha de Jesus, matrícula nº 11953, 21 (vinte e
um) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025;

Marcelo Creste, matrícula nº 2568, 5 (cinco) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 27/10/2025;

Maria Paula Machado de Campos, matrícula nº 7331, 19 (dezenove)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025;

Monique Campos Ratton Ferreira, matrícula nº 12061, 1 (um) dia de
licença para tratamento de saúde, a partir de 3/11/2025;

Monique Campos Ratton Ferreira, matrícula nº 12061, 19 (dezenove)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 1/12/2025;

Tatiane Villaverde Alves, matrícula nº 6579, 1 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, a partir de 13/10/2025.

Concedendo, nos termos dos art. 1º, I, a, do Ato PGJ nº 61/98, com a
redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9, 207, I e 208, da Lei Complementar
nº 734/93, c.c. artigo 26, da Resolução n. 1.378/2021-PGJ, a:

Luis Dias Fernandes​, matrícula nº 1348, 90 (noventa) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 9/12/2025 a vista do Despacho da
Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo, publicado no D.O.
de 11/12/2025.

Despacho da Diretora da Área de Saúde Substituta de 11/12/2025
Vivian Rodrigues da Silva - CPF 229.***.***-20 - Oficial de Promotoria I

- CSCF 16166967 - Candidata Inapta para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público, nos termos do art. 18, §3º, da Resolução Nº
1.379/2021-PGJ. Cabe à interessada a interposição de Recurso no prazo de
5 dias a contar desta publicação, conforme disposto no artigo 53, § 2º da
Lei nº 10.261/68.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

Diante do exposto, evidenciada a responsabilidade contratual da
empresa recorrente, bem como a adequação das sanções impostas à
gravidade dos fatos, acolho o Parecer AJ nº 504/2024, da lavra da
Defensora Pública Assessora Débora Helena Daher Montes Forlin,
aprovado pela Defensora Pública Coordenadora da Assessoria Jurídica,
Camila de Sousa Medeiros Torres Watanabe
e,  DECIDO  pelo  não  provimento do recurso interposto, mantendo a
integralidade da decisão impugnada (1133806), que aplicou à empresa Old
Serv Construtora Ltda., as penalidades de impedimento de contratar com
a Administração por 3 (três) meses, conforme previsto no 87, III, da Lei nº
8.666/1993, e aplicação das multas de mora previstas no artigo 19 do Ato
Normativo DPG nº 237/2023, nos autos do Processo SEI 2024/0023633, nos
termos que seguem: a) impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de 3 (três) meses, pela reincidência da conduta e de modo a
evitar que demais órgãos da administração pública se deparem com as
dificuldades observadas nos autos, ademais suficiente para a finalidade
pedagógica da penalidade; b) multa de mora, nos termos do artigo 19,
inciso II, alínea “b”, por atraso injustificado de 67 dias para a execução dos
serviços relativos à O.S. da Unidade Santo Amaro; de 61 dias de atraso
quanto à O.S da Unidade Franco da Rocha; de 70 dias de atraso em
relação à O.S da Unidade Mauá e de 17 dias quanto à O.S da Unidade
Carapicuíba e, c) multa de mora, nos termos do artigo 19, inciso II, alínea
“a”, por atraso injustificado de 13 dias para a execução dos serviços
relativos à O.S. da Unidade Santana e de 4 dias de atraso quanto à O.S da
Lapa.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO

EXTRATO DA 290ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR
DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 290ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 09/12/2025
Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)
Ordem dos trabalhos:

1. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos/as Conselheiros/as (§1º do
artigo 18-A);

2. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A);
3. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos/as Conselheiros/as

(artigo 18-B);
4. Sexta-feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0024018
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda

Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NSITS)
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, após o prazo sem inscrições, reabrir o prazo de

inscrições, de acordo com o comunicado, a seguir publicado.
COMUNICADO
Ficam reabertas, entre os dias 15/12/2025 a 19/12/2025, as inscrições

para preenchimento de 09 (nove) vagas para integrantes do Núcleo
Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores e mais as que
se abrirem durante o período de deliberação dos autos, em complemento
ao quadro de integrantes do biênio 2024/2026.Os/as interessados/as
deverão protocolizar seus requerimentos, acompanhados de currículo, até
18h do último dia do prazo, na Secretaria do Conselho Superior ou por
mensagem eletrônica enviada ao endereço
conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e
recebimento, não sendo admitidas inscrições de Defensores/as
Públicos/as que já tenham sido indicados/as em outro Núcleo
Especializado da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na qualidade
de integrante.

SEI nº 2025/0021914
Interessado/a: Natalia Cipresso
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 3º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

EXTRATO DA 906ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 906ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 12/12/2025 às 09h30
Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º

andar e por videoconferência
Hora do Expediente:

1. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
2. Comunicações da Presidência
3. Comunicações da Secretaria
4. Momento aberto
5. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0000296 (Excetuado a pauta)
Interessado/a: Rafael Pitanga Guedes
Assunto: Pedido de afastamento parcial para participação no curso de

pós-graduação - mestrado, no período de 27 a 31 de janeiro e 13 a 14 de
fevereiro de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, deferir o afastamento do interessado, no período de 7 a
9, 12 a 16 e 19 a 23 de janeiro de 2026, observadas as exigências dos
artigos 9° e 10º da Deliberação CSDP n° 321/2015, a cada trimestre e ao
final do curso.

SEI nº 2025/0036777 (Excetuado a pauta)
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Congresso

Estadual de Defensoras e Defensores Públicas/os 2025", a ser realizado
nos dias 28 a 30 de novembro de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, deferir o afastamento retroativo das Defensoras
Públicas Iuscia Dutra Barboza e Amanda Martins Soares de Oliveira, no dia
28 de novembro de 2025. Impedido o Conselheiro Allan Ramalho Ferreira.

SEI nº 2025/0040024 (Excetuado a pauta)
Interessado/a: Renata Okano Gimenes Sella
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Posse

como membra do Conselho Municipal de Política para Mulheres de
Bauru", a ser realizado no dia 15 de dezembro de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, deferir o afastamento da interessada, no dia 15 de
dezembro de 2025.

SEI nº 2025/0021911
Interessado/a: Luciana de Sousa Teixeira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 3º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0021931
Interessado/a: Massiminiano Fernandes Biliu
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o 2º relatório e a continuidade do estágio
probatório.

SEI nº 2025/0024617
Interessado/a: Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos

Direitos das Mulheres (NUDEM)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do

voto da relatoria, aprovar o relatório semestral do Núcleo Especializado
de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres, relativo ao período de
fevereiro a julho de 2025.

SEI nº 2021/0001081
Interessado/a: Melina Machado Miranda
Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Supervisor

do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário
e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial
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Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, visando
estudar o fortalecimento da atuação do Núcleo Especializado, criação de
grupos de trabalho, e a edição de deliberação que verse sobre a inclusão
do quesito raça/cor e de campo para identidade de gênero, nome social e
orientação sexual em todos os formulários, no âmbito da Defensoria
Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas
Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde

Pública - NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidora-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001959
Interessado/a: Coordenadora da Regional de São Carlos
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 132/09, que

regulamenta a criação das regionais do interior, capital e região
metropolitana.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador

(a) de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e fixa suas rotinas
administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro

e gestão dos procedimentos administrativos de tutela coletiva.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a

recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho de 2015.
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 281/13 (que

dispõe sobre o processamento de manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa
a política institucional de Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 013/06 (que

regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o reembolso de
transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para analisar a

atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo na segunda
instância de jurisdição.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de Comitê de

Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 165/10 (que

disciplina a concessão do auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos/as
servidores/as da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e

Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 010/06 (que

estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira
de Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001990

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade

de educação em direitos na Defensoria Pública do Estado.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de

automação da justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual E-SAJ.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002004
Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado

de Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível Central, e dos/as
Defensores/as Públicos/as em exercício de atividade especial dificuldade
- Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002010
Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e

Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação

do artigo 37, inciso XI da Constituição Federal no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 102/08 (que

regulamenta a realização de atividade docentes e discentes por
Defensor/a Público/a durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela

Comissão responsável pela proposição de alterações legislativas
decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional nº 80/2014.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o

subsídio mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei
Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos
vencimentos e proventos do seu quadro de servidores/as, possibilita a
instituição de funções de confiança e dá outras providências.

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública).

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 089/08 (que

regulamenta as hipóteses de denegação de atendimento pela Defensoria
Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de

criação, transferência, extinção e remoção de órgão de atuação, bem
como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e

Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a

julho de 2015).
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos

Interdisciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos

termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 (que disciplina a
estrutura e funcionamento dos Centros de Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que

decorre de decisões externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso

"Laboratório Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e
Psicopatologia", a ser realizado no período de 17 de setembro a 14 de
novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do artigo 31, XVIII,
da LC 988/2006

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Carapicuíba e

da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as na Defensoria
Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamento de

demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado conjunto da 2ª e
3ª Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa

as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de

atendimento às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de

2014 a abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 259/12 (que

disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/as membros/as da
Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de

especialização, no período de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento

"Seminário: violência de gênero: Desafios e perspectivas para proteção
integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a 12 de junho de
2018.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjunto nº

24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas do Estado, no que
tange aos processos de execução digitais da Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de

direito que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
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SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de

Prerrogativas (abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 152/10 (que

regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públicos/as em plantões
judiciários)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade

Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de

assistência à saúde suplementar para os/as membros/as da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação

Carcerária
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 296/14 (que

trata da metodologia institucional de inspeções de monitoramento das
condições materiais de aprisionamento nos estabelecimentos destinados
à privação da liberdade, e estabelece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo Grupo de

Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da

Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado de São Paulo
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento

para confecção, discussão e análise das propostas orçamentárias anuais
da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 242/12 (que

disciplina o processo de eleição do Defensor Público-Geral do Estado e
dos membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/20 a janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 001/06 (que

dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria Pública

do Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Representação

aos/as servidores/as da instituição.
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto

Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Deliberação CSDP
nº 132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência territorial de
algumas Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 337/17 (que

institui o serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor Público

Marcelo Bonilha Campos da Presidência da Comissão Especial a que se
refere a Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e Aluisio

Iunes Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que

dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da Igualdade Racial e do Núcleo Especializado de Promoção
e Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordenadoria de
Diversidade e Ações afirmativas no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo (COORDIVERSA)

Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0005699
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião

sobre lotação da 7ª Defensoria Pública da Unidade São José do Rio Preto
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/21 a julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e

Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância e Juventude e Núcleo
Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a política
institucional de atendimento integral às vítimas diretas e indiretas de
violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que

fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (fixa o

limite de seus integrantes, e dá outras providências)
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência ao filho

portador de deficiência física, sensorial ou mental, no período de 06
(seis) meses

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a realização

de atividades docentes, bem como a divulgação e a produção de
conteúdo educacional pela internet por Defensor/a Público/a e
Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 026/06 (que

regulamenta o estágio de direito na Defensoria Pública do Estado e dá
outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 285/13 (que

define as normas para o gozo de licença-prêmio pelos membros e
servidores da Defensoria Pública, e dá outras providências.)

Relato/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000118
Interessado/a: Julio Cesar Salles Ribeiro
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que

prevê reservas de vagas para ações afirmativas nos concursos e seleções
públicas pela Defensoria Pública e altera a Deliberação CSDP nº 010/06)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de Assessoria

de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança Pública do Estado
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 22 de junho de
2023.

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e

Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 138/09 (que

estabelece tramitação prioritária de casos de Violência Doméstica e
Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0012752
Interessado/a: Daniela Sanchez Ita Ferreira
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade Barretos/

para: município de São José do Rio Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, declaração

da nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral no processo Sei nº
2023/0009738.

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

fixa as atribuições dos Defensores Públicos na Defensoria Pública do
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que

trata do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de
pós-graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política
de retribuição institucional pelo investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0019219
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as

Públicos/as, visando à expansão institucional.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
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SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a celebração, a

renovação e o aditamento de convênios.
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0000986
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar o programa

creche-escola no âmbito da instituição
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0005197
Interessado/a: Vinicius Camargo Henne
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de março a junho de 2024.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0006698
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e

Juventude
Assunto: Proposta de edição da deliberação, que visa tratar da

Política Institucional de atendimento a crianças e adolescentes vítimas de
violência

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0007308
Interessado/a: Mariana Borgheresi Duarte e Raphael Camarao

Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o processo de

vitaliciamento das Defensoras e dos Defensores Públicos do Estado de
São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0009402
Interessado/a: Danilo Martins Ortega
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/20 (que

regulamenta o concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a
do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010093
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 (que

dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0010857
Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação da Coordenação do

Núcleo Especializado Segunda Instância e Tribunais Superiores (NSITS) e
Proposta de abertura de inscrições para seleção de Coordenadores/as do
Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0013137
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação, que dispõe sobre o ressarcimento

das despesas, total ou parcial, com planos de assistência saúde aos/as
membros/as e servidores/as da Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0014882
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de anteprojeto de lei de alteração da Lei

Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006.
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0018241
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 075/08 (que

regulamenta a gratificação de auxílio magistério e estabelece critérios
para o cálculo da hora-aula de Defensor Público, designado para proferir
aula na Escola da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0018614
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 254/12 (que

regulamenta os dispositivos legais relacionados ao cálculo das vantagens
pecuniárias por tempo de serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0020113
Interessado/a: José Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a expedição de folha

de pagamento dos membros inativos e dá outras providências
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0021147
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 400/22 (que
prevê a reserva de vagas para ações afirmativas nas seleções públicas e
concursos promovidos pela Defensoria Pública)

Relator/a Conselheiro/a: Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0022464
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção da

Igualdade Racial e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais
(NUPIR)

Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do
Núcleo Especializado (NUPIR)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0022982
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0023464
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei

Complementar estadual 988/06 sobre o critério de antiguidade para fins
de remoção e promoção na Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0024097
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda

Capitanio Macagnani Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 390/21 (que

regulamenta a implementação, no âmbito da Defensoria Pública do
Estado, de programa de Estágio de Pós-Graduação conforme permitido
pela Lei 11.788/2008 c./c. a Lei 9.394/96)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0026951
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade Sexual e de Gênero (NUDIVERSIS)
Assunto: Proposta de deliberação que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado (NUDIVERSIS)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027141
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027143
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027145
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/23 a janeiro/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027156
Interessado: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa Idosa e da

Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/24 a julho/24
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0027928
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do

Idoso e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NEDIPED)
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0028978
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos - Apadep
Assunto: Proposta de Deliberação visando a criação de uma política

institucional de monitoramento de riscos e proteção de membras/os e
servidoras/es da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0031314
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados fora do horário normal de expediente,
em decorrência de instabilidade nos sistemas de processamento
eletrônico, no âmbito da Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a
discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

SEI nº 2024/0033082
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Segunda

Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 084/08 (que

fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especializados, e dá outras
providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0033659
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

(NHABURB)
Assunto: Proposta de deliberação referente ao atendimento coletivo

de Habitação e Urbanismo
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2024/0034568
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado do Idoso e da

Pessoa com Deficiência (NEDIPED)
Assunto: Proposta de deliberação sobre política institucional de

cuidados para Defensores/as e Servidores/as com deficiência ou doença
grave e seus familiares, e usuários/as com deficiência

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0002473
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Pedido de fixação das atribuições e padrões de lotação das

Unidades de Araçatuba, São José dos Campos, Bauru, Ribeirão Preto, São
José do Rio Preto e Presidente Prudente - Varas Regionais das Garantias

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0002699
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de Ato para lotação provisória da 14ª Defensoria

Pública e da 15ª Defensoria Pública da Unidade Santos para atendimento
da Vara Regional das Garantias da 7ª Região Administrativa Judiciária –
Santos, com sede na comarca de Santos

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0003810
Interessado/a: Elthon Siecola Kersul, Erik Saddi Arnesen, Leila Rocha

Sponton, Leonardo Nascimento de Paula, Raphael Camarão Trevizan e
Rosilene Cristina Otaviano

Assunto: Proposta de criação de Defensorias Públicas de atuação
junto às Varas Regionais das Garantias e outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0004467
Interessado/a: Núcleo Especializado de Infância e Juventude (NEIJ)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0004690
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

(NUDECON)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005395
Interessado/a: Marisa Sandra Luccas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de pós-

graduação - doutorado, no período de 07 de março a 28 de novembro de
2025

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005401
Interessado/a: Bruno Martinelli Scrignoli
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 340/17 (que

regulamenta a gratificação pelo exercício de atividades em condições de
especial dificuldade decorrente da localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0005571
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de criação de 12 (doze) novos órgãos de atuação e

fixação de suas atribuições, correspondentes ao número de vagas a ser
criado na Unidade Segunda Instância e Tribunais Superiores, Regional
Central, visando à expansão institucional, com pedido de liminar

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0006476
Interessado/a: Jose Moacyr Doretto Nascimento
Assunto: Proposta de deliberação que disciplina a notícia de fato, o

expediente administrativo de tutela coletiva, a expedição de
recomendações, a realização de audiência pública, a celebração de
compromissos de ajustamento de conduta e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0006871
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Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos
(NCDH)

Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período
de agosto/24 a janeiro/25

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0009735
Interessado/a: Erica Meireles de Oliveira
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de assessor na

Assessoria Especial da Secretaria de Relações Institucionais
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0010994
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento "Seminário

Internacional de Educação nas Prisões", a ser realizado no dia 25 de abril
de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0013469
Interessado/a: Jordana de Matos Nunes Rolim, Luiz Felipe Vanzella

Rufino, Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin, Luiza Lins Veloso e
Raphael Camarão Trevizan

Assunto: Proposta de Deliberação visando regulamentar o gozo e a
indenização das compensações, com pedido liminar

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0013502
Interessado/a: Fabio Jacyntho Sorge, Fernanda Capitanio Macagnani

Soldi e Luiz Eduardo de Toledo Coelho
Assunto: Proposta de instituição de Projeto Piloto para atuação na

segunda fase dos processos do Tribunal do Júri de Piracicaba e São José
dos Campos

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0013987
Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0015720
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha da Silva
Assunto: Proposta de deliberação visando a amplitude horizontal na

cobertura de Comarcas do Estado de São Paulo por meio de atuação
estratégica e especializada

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0018457
Interessado/a: Núcleo Especializado de Promoção da Igualdade Racial

e de Defesa dos Povos e Comunidades Tradicionais (NUPIR)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de agosto/24 a janeiro/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0019160
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 321/15 (que

regulamenta o art. 151 da Lei Complementar n° 988/06, que trata do
afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-
graduação ou empreender pesquisa, bem como estabelece a política de
retribuição institucional pelo investimento), em razão da política de
maternidade da instituição.

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0019185
Interessado/a: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de

São Paulo
Assunto: Proposta de revisão do art. 109, parágrafo único, da Lei

Complementar estadual 988/06 sobre o critério de classificação no
concurso para fins de remoção e promoção na Defensoria Pública do
Estado

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021242
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 (que

trata da fixação de atribuições dos Defensores Públicos do Estado de São
Paulo), relativa à revisão dos feixes de atribuições definidos no Anexo II

Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021327
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula, Allan Ramalho

Ferreira, Fábio Jacyntho Sorge, Luiz Eduardo de Toledo Coelho, Fernanda
Capitanio Macagnani Soldi, Raphael Camarão Trevizan e Jordana de Matos
Nunes Rolim

Assunto: Recomendação de alteração no patamar de acumulação de
atribuições, na proporção de 1 (um) dia de acumulação trabalhado por 1
(um) dia de compensação

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0024214

Interessado/a: Núcleo Especializado de Situação Carcerária (NESC)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0024910
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

(NCDH)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Roque Jeronimo de Andrade
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0024950
Interessado/a: Núcleo Especializado da Infância e Juventude
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de

Núcleo Especializado (NEIJ)
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0025070
Interessado/a: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

(NUDECON)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0027226
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de

Prerrogativas (fevereiro a julho de 2025)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0030903
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 398/22 (que

regulamenta o concurso de promoção na carreira de Defensor/a Público/a
do Estado de São Paulo e revoga a Deliberação CSDP nº 244/2012)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0031208
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos Apadep
Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar o direito à

percepção retroativa da licença compensatória no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0031921
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 206/11 (que

regulamenta o concurso de remoção a pedido e a remoção por união de
cônjuges ou companheiros no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0032173
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defensores

Públicos Apadep
Assunto: Regulamentação, na Defensoria Pública do Estado de São

Paulo, da permuta entre membros vinculados a Defensorias Estaduais e
do Distrito Federal e dos Territórios diversas

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0033715
Interessado/a: Comissão Especial instituída pela Deliberação CSDP nº

307/14
Assunto: III Relatório anual da Comissão Especial instituída pela

Deliberação CSDP nº 307/14 (que altera a Deliberação CSDP nº 10, de 30
de junho de 2006, que estabelece regras para a realização do concurso de
ingresso na Carreira de Defensor Público do Estado) - (comissão cotas)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0035937
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores (NSITS)
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo ao período

de fevereiro/25 a julho/25
Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0039125
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado
Assunto: Proposta de abertura do X Concurso Público de Provas e

Títulos para ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a do Estado de
São Paulo​

Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021907
Interessado/a: Karla Janaina Castro y Rodriguez de Franca
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021913
Interessado/a: Natália Batagim de Carvalho
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021921
Interessado/a: Ursula Kiwelowicz Guimaraes da Rocha
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório    
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021922
Interessado/a: Victor Santos da Cunha
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021930
Interessado/a: Gabriela Raymundo Carneiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Bruno Bortolucci Baghim
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2025/0021934
Interessado/a: Gilmar Loretto Marino Junior
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Eduardo de Toledo Coelho
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a

discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.

PAUTA DA 291ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 291ª Sessão Virtual do Conselho Superior da Defensoria

Pública
Data da realização: 09/12/2025
Local: via e-mail institucional (conselho@defensoria.sp.def.br)
Ordem dos trabalhos:

1. Terça-feira: Envio de pauta prévia aos/as Conselheiros/as (§1º do
artigo 18-A);

2. Sexta-feira: Publicação da pauta virtual (§3º do artigo 18-A);
3. Terça-feira: Envio do extrato prévio aos/as Conselheiros/as

(artigo 18-B);
4. Sexta-feira: Publicação do extrato virtual (§2º do artigo 18-B);

Ordem do Dia
SEI nº 2025/0021893
Interessado/a David Ramalho Herculano Bandeira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2025/0021902 
Interessado/a Helena Rosal Silva
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2025/0021903 
Interessado/a Jarden Marquel de Aquino Ribeiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Surrailly Fernandes Youssef
SEI nº 2025/0021917 
Interessado/a Rafaele Cristine Medeiros Soares
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Fabio Jacyntho Sorge
SEI nº 2025/0021927 
Interessado/a Amanda Martins Soares de Oliveira
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2025/0021932
Interessado/a: Dillyane de Sousa Ribeiro
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2025/0021937
Interessado/a Luisa Cassula Piasentini
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Joao Felippe Belem de Gouvea Reis

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

PORTARIA GR Nº 8987, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições

legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1264290, criado pela Lei

14.782/2012 e distribuído pela Portaria GR 8.793/2025, fica redistribuído do
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto para o Departamento de Engenharia de Alimentos da
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
(Autos USP nº 25.5.64.59).

PORTARIA GR Nº 8988, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do

Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1266381, criado pela Lei

14.782/2012 e distribuído pela Portaria GR 8.841/2025, fica redistribuído do
Instituto de Energia e Ambiente para o Departamento de Ciências
Atmosféricas do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências
Atmosféricas.
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Oliveira, do CPI-9; 200482-8 Gabriel Fabricio Rosa, do 23º BPM/M; 196128-4
Samuel de Oliveira Gadelha, do 3º BPM/I; 195455-5 Erick Matheus
Manzotti, do 23º BPM/M; 195024-0 Matheus Augusto Sabino Ferraz, do 39º
BPM/I; 191150-3 Danilo Andre Barbosa Damasceno, do 17º BPM/M; 171941-6
Juliana Barbara Agostinho de Carvalho, do 22º BPM/I; 195893-3 Pablo Silva
Ribeiro de Avellar dos Passos, do 21º BPM/I; 195755-4 Samuel Rodrigues
de França, do 49º BPM/M; 194511-4 Bruno Gomes Pontes, do 35º BPM/I;
181735-3 Marcos Vinicius da Silva, do 13º GB; 194135-6 Guilherme do
Nascimento Nunes, do 2º BPTran; 201082-8 Vitor Ribeiro da Silva, do 3º
GB; 200395-3 Felipe Macena Custódio, do CBM; 201180-8 Yuri da Silva
Ferreira, do 1º GB; 200429-1 William Silveira Alves, do 2º BPAmb; 192541-5
Hayllen da Silva Santos, do 6º BAEP; 201175-1 Thiago Santos Reis Arndt, do
2º BPChq; 194469-0 Rodrigo Ramos Machado, do 1º GB; 181027-8 Bruno
Sérgio Vieira Messias, do 11º GB; 192354-4 Lucas de Souza Pinto, do 4º
BPM/I; 148949-6 Anderson Carvalho Rosa, do 1º BPChq; 181823-6 Lucas
Marcos dos Santos, do 12º BPM/I; 194282-4 Isabela Thome de Souza Rossi,
do 50º BPM/I; 194019-8 Thais dos Santos Ramalho, do 21º BPM/M; 171690-
5 Gabriel Buoso Braga, do 16º GB; 194007-4 Lucas Gonçalves de Macedo
Silva, do 1º BPRv; 194452-5 Carla Aparecida de Carvalho, do 1º GB; 193780-4
Guilherme Henrique Santos Passos, do 1º GB; 201716-4 Gustavo Pereira
Silva, do 1º GB; 161052-0 Marcelo Aparecido da Fonseca, do 33º BPM/I;
190049-8 Pedro Luan Fernandes Oliveira, do 11º GB; 181267-0 Vinícius
Pinheiro Barbosa, do CCB; 154968-5 Lucas Flávio de Siqueira, do 7º GB;
200956-A João Fernando Arruda Motta Alves, do 15º GB; 155919-2 Felipe de
Souza Alves, do 4º BPM/I; 161653-6 Julia Fernanda Trombini Fernandes, do
CPI-4; 191223-2 Thais Caires Lima, do 3º GB; 194349-9 Breno Rodrigues de
Souza, do 4º BPM/I; 195395-8 Weslley Gomes da Silva, do 8º BPM/I;
200166-7 Silvio Sousa Dias Júnior, do 37º BPM/M; 155051-9 Irineu Charlon
da Costa e Silva, do 8º BPM/M; 157551-1 Guilherme de Oliveira, do 33º
BPM/I; 190296-2 Thales de Abreu Valadares da Silva, do 5º BPM/I; 191615-7
Natalia de Torres Lima, do 16º BPM/M; 200865-3 Carlos Vinícius Florencio
de Almeida Sarabia, do 8º BAEP; 170910-A Luciano Santos Ferreira Vicente,
do 46º BPM/I; 182372-8 Alan César Izidorio Borges, do 25º BPM/I; 171396-5
Alisson da Silva Santos, do 54º BPM/I; 156422-6 Fábio Esteves de Oliveira,
do 10º BPM/M; 191473-1 Patrícia Tiemi Ibaraki, do 4º BPM/M; 157041-2
Eduardo de Oliveira Silva, do 2º BPM/I; 157108-7 Gisele Nogueira da Silva,
do CPI-7; 191203-8 Divanei Ferreira da Silva, do 13º BPM/M; 193526-7 Luís
Carlos Oliveira Júnior, do 12º BPM/I; 181710-8 José Eduardo Alves de
Siqueira Filho, do 12º BPM/M; 171754-5 Mateus Everton Frigos, do 19º
BPM/I; 201351-7 Eliezer Ribeiro Rodrigues, do 1º GB; 180848-6 Diego
Cordeiro da Silva, do 41º BPM/I; 200357-A Caio Henrique Santos Teles, do
40º BPM/I; 191324-7 Igor Rodrigues Rocha, do 8º BPM/I; 161477-A Luan de
Melo Nascimento, do 12º BPM/M; 193752-9 Gustavo Gopfert Saccoman, do
3º BAEP; 193764-2 João Victor Franco Morandi, do 14º GB; 194114-3 Sabrina
de Oliveira Montanheri, do CPA/M-10; 150987-0 Samuel Barbosa dos
Santos, do 8º BPM/M; 190844-8 Lucian César da Silva Monteiro Alves, do
12º BPM/I; 202173-A Uilian Costa Oliveira, do 38º BPM/I; 170823-6 Laryssa
Simei, do C Med; 201365-7 Cassio Batista Pinto Júnior, do 2º BPTran; 171972-
6 Raquel Faustino Cabral, da DF; 191081-7 Lauriane Daniela Santos, do 9º
BPM/M; 160682-4 Alfredo Ayram Silva Cidral, do 28º BPM/M; 193589-5
Almeani Henrique Braz Pereira Santos, do 33º BPM/I; 171671-9 Maycon
Vinícius Rodrigues da Silva, do 2º BPRv; 193078-8 Kaique dos Anjos dos
Santos, do 2º GB; 192121-5 Stefany Maiara de Assis Gomes, do 2º BPTran;
154444-6 Edipo Paiva Porto, do 4º BAEP; 191571-1 Brunno de Oliveira Lima,
do 4º BAEP; 170576-8 Jonas Roberto da Silva, do 7º BPM/I; 193987-4 Decio
Serafim Gomes Júnior, do CIPM; 154822-A Carlos Henrique Brandão dos
Santos, do 3º BPRv; 195397-4 Iriel Asafh Ramos do Nascimento, da DL;
196064-4 Alex Fernandes Silva, do CPA/M-8; 193663-8 Thamires Zurdo
Morais, do 3º BPRv; 191061-2 Bruno Di Benedetto, do 8º BPM/M; 180648-3
Lhucas Fhilipe Matina da Silva, do 2º BPChq; 201582-0 Gabriel Silva Bastos,
do 3º BPM/M; 200967-6 Jonathas Henrique Vidal da Silva, do CPI-1;
194060-A Daniel Campos de Moura, do CPI-4; 195638-8 Bruno Luís
Bernardo de Menezes, do 11º BPM/M; 195022-3 Nayara Chiareto Boraschi,
do 8º BPM/I; 193563-1 Clayton Eduardo Zambom, do CPI-9; 201376-2
Antônio Fernando de Campos, do 4º BPRv; 201537-4 Jeferson Silva Peres,
do 32º BPM/M; 201168-9 Leonardo Saraiva de Castro, do 9º BPM/M;
202247-8 Caio Felipe Santos Gonçales Silva, do 16º BPM/M; 156243-6
Tamires Garcia dos Santos Benedito, do 7º BPM/M; 160750-2 Wesley
Ganzella Pereira, do 9º GB; 192405-2 Felipe Corrêa Gonçalves, do 53º
BPM/I; 201889-6 Leandro Peratelli Freire dos Santos, do 10º BPM/M;
156199-5 Michele Rodrigues dos Santos, do 13º BPM/I; 151221-8 Renato da
Silva Santos, do C Med; 152851-3 Danilo Rocha dos Santos, do CIPM;
148700-A Juliana Sousa dos Santos, do 31º BPM/M; 182242-0 David dos
Anjos da Silva, do 3º BPRv; 191111-2 Gustavo Alberto Moreira Braga, da DP;
191435-9 Fábio Souza Soares, do 1º BPM/M; 200582-4 Jheisy Benites Alves,
do CPA/M-3; 194243-3 Janaina da Fonseca Alves, do 15º BPM/M; 191390-5
Guilherme Roviller Ferreira, do 53º BPM/I; 201872-1 Paulo José Barreto
Oliveira, do 39º BPM/M; 154177-3 Anderson Soares dos Santos, do 7º
BPM/I; 153729-6 Aroldo Matias do Nascimento, do 3º BPM/M; 147418-9
Pamela Mendes da Silva, do 31º BPM/M; 151395-8 Stephanie Ilic, do CPChq;
200267-1 Mariane de Morais Silva Figueiredo, do 4º BPRv; 200243-4
Guilherme Dumas de Paulo, do 13º GB; 194994-2 Natália Aparecida
Nicoletti Moretto, do 50º BPM/I. (Portaria nº CPP-88/25)

PORTARIA Nº CPP 101/25, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
  O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no

uso das atribuições conferidas pelo caput do art. 2º c.c. o parágrafo único
do art. 35, tudo da Lei nº 3.159/55, PROMOVE, por antiguidade, à graduação
de 2º Sgt PM, o 3º Sgt PM 161485-1  Daniel Pereira Pires, do CPA/M-1, a
contar de 7-9-25, com os fundamentos apresentados pela Deliberação nº
CPP-170/25, publicada no Bol G PM 225, de 28NOV25. (Portaria Nº CPP-
101/25)

PORTARIA Nº CPP 102/25, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no

uso das atribuições conferidas pelo caput do art. 2º c.c. o parágrafo único
do art. 35, tudo da Lei nº 3.159/55, PROMOVE, por antiguidade, à graduação
de 2º Sgt PM, o 3º Sgt PM 150935-7 Larissa Leal da Silva, do 25º BPM/I, a
contar de 7-9-25, com os fundamentos apresentados pela Deliberação nº
CPP-171/25, publicada no Bol G PM 225, de 28NOV25. (Portaria Nº CPP-
102/25)

PORTARIA Nº CPP 110/25, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no
uso da competência estabelecida pelo caput  do artigo 2º da Lei nº
3.159/55,

PROMOVE,    nos termos dos §§ 1º e 3º do artigo 1º da Lei nº
5.451/86, por incapacidade física, à graduação de Cb PM, o Sd PM 981388-8
Débora Fernanda Ferraz Prado, tendo como última unidade o 11º BPM/I, a
contar de 20-2-17, em decorrência do cumprimento do acórdão transitado
em julgado, proferido pela  2ª Turma Recursal de Fazenda Pública do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do Recurso
Inominado Cível nº 1057385-21.2023.8.26.0053.

PORTARIA, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
PROMOVENDO, nos termos do artigo 1º, §§ 1º e 3º, da Lei 5.451/86:
PARA TERCEIRO SARGENTO PM
POST MORTEM
CABO PM
150395-2 Rahoney de Paula Vieira, à época do 4º BPChq, a contar de

29-3-24. (Portaria Nº CPP-91/25)
137491-5 Guilherme Augusto Paes de Paula, à época do 7º BPM/I, a

contar de 24-3-25. (Portaria Nº CPP-93/25)
PARA CABO PM
POST MORTEM
SOLDADO PM
220695-1 Luca Romano Angerami, à época do 3º BPM/M, a contar de

20-5-24. (Portaria Nº CPP-95/25)
PARA ASPIRANTE OFICIAL PM
POR INCAPACIDADE FÍSICA
Aluno Oficial PM
230843-6 Heraldo Lima de Ataide, tendo como última unidade o

APMBB, a contar de 11-10-24. (Portaria Nº CPP-100/25)
PARA TERCEIRO SARGENTO PM
POR INCAPACIDADE FÍSICA
CABO PM
131893-4 Celso Jonas Boscolo Morales, tendo como última unidade o

48º BPM/I, a contar de 25-4-25. (Portaria Nº CPP-90/25)
112352-1 Débora Della Torre, tendo como última unidade o 26º BPM/M,

a contar de 29-1-25. (Portaria Nº CPP-94/25)
130088-1 Leandro Viturino da Silva, tendo como última unidade o 13º

BPM/M, a contar de 16-10-24. (Portaria Nº CPP-96/25)
113181-8 Adriano Donizeti Modesto, tendo como última unidade o 53º

BPM/I, a contar de 14-11-24. (Portaria Nº CPP-98/25)
PARA CABO PM
POR INCAPACIDADE FÍSICA
SOLDADO PM
202032-7 Douglas da Silva Ferreira, tendo como última unidade o 5º

BPM/M, a contar de 08-11-24. (Portaria Nº CPP-92/25)
156226-6 Thamires Fernandes de Souza, tendo como última unidade o

2º BPM/M, a contar de 06-1-25. (Portaria Nº CPP-97/25)
161034-1 Wellington Augusto da Fonseca, tendo como última unidade

o 31º BPM/M, a contar de 21-3-24. (Portaria Nº CPP-99/25)

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 1 - SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

5º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
GENERAL JÚLIO MARCONDES SALGADO - TAUBATÉ

COMUNICADO Nº Nº 5BPMI-21/103/25, DE 12 DE DEZEMBRO DE
2025

O Encarregado do Procedimento Disciplinar nº 5BPMI-041/103/25,
tendo como acusada a Cb PM 117954-3 Glauci Garba Gomes, da 2ª Cia PM
do 5º BPM/I, notifica o defensor, Dr Natanael Candido do Nascimento
OAB/SP 349.505, No âmbito do Procedimento Disciplinar nº 5BPMI-
041/103/25, que foi recebida e juntada aos autos a procuração
apresentada pela Acusada, constituindo como defensor o Dr. Natanael
Cândido do Nascimento, OAB/SP nº 349.505, juntamente com a respectiva
petição inicial. Quanto aos requerimentos formulados, autorizou-se a
participação virtual do defensor e das testemunhas arroladas, bem como
o fornecimento de cópia digital integral dos autos, a ser disponibilizada
mediante apresentação de pen drive pela Defesa. Indeferiu-se a oitiva do
então Comandante da Companhia à época dos fatos, por não se tratar de
testemunha direta. Nos termos da Portaria CORREGPM-1/360/13, o pleito
defensivo foi parcialmente acolhido, permitindo-se que as testemunhas
Isabella Lopes dos Santos de Souza e Gabriel Máximo Moreira sejam
apresentadas pela própria Defesa na próxima Audiência de Instrução e
Julgamento, devendo ser garantido o acesso delas ao link fornecido pela
administração. Esclareceu-se que as avaliações de desempenho da
acusada podem ser consultadas diretamente pela interessada por meio
da Intranet (Procedimentos → SIRH → SADE). Por fim, foram deferidas a
juntada das folhas de elogios e da íntegra do Inquérito Policial Militar
referente ao feito.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 4 -
BAURU

9º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR -
MARÍLIA

RECONSIDERÇÃO DE ATO - PD Nº 9BPMI-009/200/25
O Comandante Interino da 2ª Cia PM, do 9º BPM/I, no uso de suas

atribuições, na condição de Autoridade Disciplinar do Procedimento
Disciplinar nº 9BPMI-009/200/25, a que responde o Sd PM 153109-3 Diego
Ricardo de Souza Gimenes, da 2ª Cia PM, do 9º BPM/I, NOTIFICA a Dra.
Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP nº 338.189, bem como o policial militar
acima, já cientificado nos autos do PD, para tomar ciência da Decisão do
Pedido de Reconsideração de Ato, esclarecendo que durante o período

decadencial previsto no item 1 do § 3º do artigo 58 do RDPM, os autos
permanecerão, para carga do acusado e/ou defensor, na sede da 2ª
Companhia do 9º BPM/I, Avenida Tamoios, 1680- Centro, Tupã/SP.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 8 -
PRESIDENTE PRUDENTE

25º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR -
DRACENA

CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 25BPMI-01/12/25
1. Na qualidade de Oficial PM Presidente do Conselho de Disciplina

instaurado por meio da Portaria nº 25BPMI-01/12/25, NOTIFICO a
Defensora Técnica constituída, Dra. JOICE VANESSA DOS SANTOS, OAB/SP
nº 338.189, representante da Joice Vanessa dos Santos Sociedade
Individual de Advocacia – OAB/SP nº 41.195, acerca dos documentos
complementares necessários à realização do exame de sanidade mental
anteriormente deferido por este Conselho.

1.1. considerando o pleito apresentado pela Defesa Técnica no item
“B” da Nova Defesa Preliminar (fl. 219), e tendo em vista as exigências
encaminhadas pelo Centro Médico da Polícia Militar, faculto à Defesa
apresentar, no prazo de 03 (três) dias, eventual cópia de prontuário
médico externo referente a atendimentos extra corporação do periciando,
ou outros documentos clínicos que entender pertinentes, os quais
poderão ser utilizados para subsidiar a elaboração do laudo requerido;

1.1.1. esclareço que documentos contendo informações de saúde serão
recebidos e juntados exclusivamente em Apartado Reservado, nos termos
das I-16-PM, permanecendo sob regime de acesso restrito à Defesa, ao
acusado, ao Presidente e aos Membros do Conselho;

1.2. fca Vossa Senhoria NOTIFICADA, sendo a ciência formal realizada
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, nos moldes do artigo
135, inciso I, das I-16-PM;

1.3. os autos integrais do Processo Regular permanecerão à
disposição da Defesa nas dependências da Companhia de Força Tática do
25º BPM/I, situada na Avenida Alcides Chacon Couto, nº 502, Bairro
Metrópole – Dracena/SP.

1.3.1. será igualmente disponibilizado à Defensora link de acesso via
Google Drive contendo a cópia digitalizada, integral e atualizada do
Processo Regular, por meio do e-mail institucional 25bpmift@gmail.com;

1.4. esta notificação supre a comunicação oficial prevista nas I-16-PM
e será juntada aos autos principais para fins de controle e regularidade
processual.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2025

EXONERANDO, a pedido, com fundamento no inciso IX do artigo 19, da
Lei Complementar nº 988/2006,  a servidora  MARINA DE ALMEIDA
MAGALHÃES, do cargo de ASSISTENTE TÉCNICA DE DEFENSORIA PÚBLICA II,
da EV-C do SQCA-I, Lei Complementar nº. 1050, de 24 de junho de 2008 e
fazendo cessar a Gratificação a título de Representação, de que trata o
artigo 135, inciso III da Lei nº 10.261/68, combinado com a Deliberação
CSDP nº 123/2009, no percentual de 7,72 (sete inteiros e setenta e dois
centésimos) sobre a Unidade Básica de Valor – UBV, instituída pelo artigo
33 da Lei Complementar nº 1.080/2008, a partir de 13/12/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2025

NOMEANDO, com fundamento no artigo 19, inciso IX, da Lei
Complementar nº 988/2006,   LEON FARIA DE LIMA, para ocupar, em
Jornada Integral, o cargo de ASSISTENTE TÉCNICA DE DEFENSORIA PÚBLICA
II, nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 1.050/2008,
referência 3 (três) na EV-C do SQCA-I, em vaga decorrente da exoneração
de MARINA DE ALMEIDA MAGALHÃES, e concedendo a gratificação mensal
a título de Representação, de que trata o artigo 135, inciso III, da Lei nº
10261/68 combinado com a Deliberação nº 123/2009, no percentual de 7,72
(sete inteiros e setenta e dois centésimos) sobre a Unidade Básica de
Valor – UBV, instituída pelo artigo 33 da Lei Complementar nº 1.080/2008,
a partir de 15/12/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

NOMEANDO, com fundamento no artigo 19, inciso IX, da Lei
Complementar nº 988/2006, RENAN DA SILVA RODRIGUES, para ocupar, em
Jornada Integral, o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA
I, nos termos do artigo 2, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº
1.050/2008, referência 2 (dois) na EV-C do SQCA, em vaga decorrente da
criação pela Lei Complementar nº 1.434/2025, e concedendo a gratificação
mensal a título de Representação, de que trata o artigo 135, inciso III da
Lei nº 10261/68 combinado com a Deliberação nº 123, de 13 de abril de
2009, no percentual de 6,23 (seis inteiros e vinte e três centésimos) sobre
a Unidade Básica de Valor- UVB, instituída pelo artigo 33 da Lei
Complementar nº 1.080/2008.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

Cessando a designação do Defensor Público Michel Allan Mofsovich
para integrar o Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor, a partir de
10/12/2025.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

Considerando a atribuição da Defensora Pública-Geral prevista no
artigo 19, inciso VII, da Lei Complementar nº 988/2006;
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Considerando que a  Agente de Defensoria Pública Nathane Gabriele
Monteiro de Carvalho preencheu os requisitos previstos no artigo 21 da
Lei Complementar nº 1.050/2008, alterada pela Lei Complementar nº
1.338/2019, conforme manifestação da Defensora Pública Coordenadora
Auxiliar de Administração lançada no processo SEI nº 2025/0037577;

Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos
em referência, a interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria
Pública – Ref. 01 – Grau A;

A Defensora Pública-Geral do Estado RESOLVE promover a Agente de
Defensoria Pública Nathane Gabriele Monteiro de Carvalho da Referência
1 para a Referência 2 – Grau “A” da Escala de Vencimentos Superior da Lei
Complementar nº 1.050/2008, com efeitos a partir de 18/11/2025, com
fundamento no artigo 34 do Ato Normativo DPG nº 167/2019.

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

Cessando, a designação do Defensor Público Erik Saddi Arnesen para
exercer a função de Coordenador do  Centro de Atendimento
Multidisciplinar da Regional Sul, e fazendo cessar a gratificação de função
equivalente a 8% sobre o valor de referência do cargo de Defensor
Público do Estado Nível I, atribuída nos termos do artigo 19, I, “d”, das
Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01/12/2025

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06,
os/as servidores/as abaixo indicados/as, para exercerem suas atribuições
ordinárias, junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação, fazendo
jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
nos dias:

13/12/2025
Simone Dantas de Oliveira
Daniel Okayama
14/12/2025
Simone Dantas de Oliveira
Renato Carlos Belesk

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 01/12/2025

Designa Defensoras e Defensores Públicos para participarem da
atividade de atendimento inicial especializado ao público, organizada e
realizada na Região Metropolitana da Capital.

Considerando o teor do artigo 3º, I e do artigo 4º, ambos da
Deliberação CSDP nº 340, de 28 de agosto de 2017;

Considerando o disposto no Ato Normativo DPG nº 132, de 17 de
novembro de 2017, publicado no DOE de 18 de novembro de 2017;

Considerando o disposto no Ato Conjunto da Segunda Subdefensora
Pública-Geral e do Terceiro Subdefensor Público-Geral nº 37, de 11 de
fevereiro de 2020, que regulamenta a atuação dos Defensores/as
Públicos/as na atividade de atendimento inicial especializado ao público;

O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no
artigo 1º, I, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,
publicado no DO de 18-11-2017, RESOLVE:

Art. 1º. Designar as Defensoras/es Públicas/os abaixo listados para a
atividade de especial dificuldade, consistente no atendimento inicial
especializado ao público na Região Metropolitana da Capital, sem prejuízo
de suas atribuições ordinárias, de acordo com as contraprestações a
seguir indicadas.

I – Gratificação, nos termos do art. 3º, inciso I c/c. art. 4º, ambos da
Deliberação CSDP nº 340/17, atualizada pela Deliberação CSDP nº.
445/2025 c/c o Ato Normativo DPG n°. 320/2025, sem prejuízo das
atribuições ordinárias

UNIDADE DIADEMA
Andrea de Almeida Brunhari Bullara
Cecília Fonseca Bandeira de Melo
Fernando Artacho Carvalho Martins
Maiara Cangucu Marfinati
Rafael Gandara D Amico
Rafael Zambom de Moraes
Vanessa Medrado De Souza
UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Felipe Capra Da Cunha Lopes
Fernanda Capitanio Macagnani Soldi
Fernanda Fernandes Gomes Rozo
Viviane Remondes Caruso
UNIDADE MAUÁ
Aline Prado Silva De Conti
Andre Alvino Pereira Santos
Caroline Ferreira Da Cunha
Gisele Souto Durante
Natalia Cipresso
Tales Pataias Ramos
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Daniele Cristina Do Nascimento Silva Pichinin
Diogo De Almeida Lopes
Elizangela Oliveira Dos Santos
Erica Marcilli Petroni
Giancarlo Silkunas Foster Vay
Gregorio Giacomo Errico
Jamal Chokr
Lucas Akira Pascoto Nishikawa
Marta Morena Maluly Cardoso
Rafael Galati Sabio
UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Danielle Mitie Kita
Fernando Perez Da Cunha Lima
Iuscia Dutra Barboza
Leonardo Dias Yamaguchi
Rafaela Gasperazzo Barbosa

Rodrigo Ferreira Dos Santos Ruiz Calejon
UNIDADE SUZANO
Cristiane Da Cruz Oliveira
Gustavo Dias Cintra Mac Cracken
Ilson Alves Junior
Joao Gabriel Monteiro E Silva
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Fernanda Maria De Lucena Bussinger
Gabriel Kenji Wasano Misaki
Horacio Xavier Franco Neto
Renato Campolino Borges
Thais Pastor De Amorim Siqueira
UNIDADE ITAQUAQUECETUBA
Alessandra Regina Januario Cintra
Bruno Vinicius Stoppa Carvalho
Fernando Nicolas Penco Juve
Michel Allan Mofsovich
UNIDADE GUARULHOS
Ana Livia Mottola
Augusto Gallego Pereira
Beatriz Sutti Ferreira
Claudia Manning
Eduardo Terracao
Gabriela Mosciaro Padua
Juliana Alves De Almeida Lima
Marina Costa Craveiro Peixoto
Natasha Teixeira Goncalves De Souza Dias
Paula Vieira Salles
Renata De Mello
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Juliano Pappalardo Gianni
Leonardo Dos Santos Gonzales Manaresi
Marisa Fonseca Barbosa
Paulo Schwartz De Simone
Rafael Cardoso Freitas
UNIDADE CARAPICUÍBA
Aline Do Couto Celestino
Luis Felipe Dias
Luiz Otavio Contim Ferratto
Mariana Silva Galo Santos
UNIDADE ITAPECERICA DA SERRA
Luciana De Sousa Teixeira
Natalia Batagim De Carvalho
UNIDADE ITAPEVI
Adriana Do Carmo Rios Dos Santos
Pedro Ribeiro Agustoni Feilke
Peter Gabriel Molinari Schweikert
Rafael Lessa Vieira De Sa Menezes
Juliana Salles Teixeira Ribeiro
Vinicius Camargo Henne
UNIDADE OSASCO
Carolina Lot Da Silva Nunes
Diego Vale De Medeiros
Luisa Cassula Piasentini
Tatiana Semensatto De Lima Costa
UNIDADE TABOÃO DA SERRA
Caio Cesar Barbosa Da Silva
David Ramalho Herculano Bandeira
Erika Ramos Da Silva Miranda
Fernanda Dutra Pinchiaro
II – Compensação não indenizável, termos do art. 1º-A da Deliberação

CSDP nº 340/2017 c/c art. 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na
proporção de 03 (três dias de compensação por mês de atuação;

UNIDADE DIADEMA
Claudio Lucio de Lima
Ilka Saito Millan
UNIDADE SÃO BERNARDO
Alessandro Valerio Follador
Beatriz Ramos Vico
Danilo Caetano Silvestre Torres
Fabiano Brandao Majorana
Patricia Meneguel Alves
UNIDADE MAUÁ
Daniel Durvault Roitberg
Debora Machado Cavalcante
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Adriana Mayer Dos Santos
Ana Paula Gaudencio De Figueiredo
Beatriz Dos Santos Mattos
Francisco Romano
Roberta Marques Benazzi Villaverde
UNIDADE ITAQUAQUECETUBA
Carlos Roberto Isa
Gustavo Siqueira Marques
Ruanie Camile Lopes
UNIDADE GUARULHOS
Carla Pinheiro Martins
Maria Carolina Pereira Magalhaes
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Rodrigo Sardinha de Freitas Campos
UNIDADE CARAPICUÍBA
Bruno Girade Parise
Cynthia Pinto De Mendonca
Gustavo Henrique D Auria Monzani
Pedro Pereira Dos Santos Peres
Luiza Tosetti Silveira
UNIDADE ITAPECERICA DA SERRA
Alison Dos Santos Silva
Paula Albernaz Rodrigues Da Cruz
UNIDADE ITAPEVI
Rodrigo Gruppi Carlos Da Costa
UNIDADE OSASCO
Adriana Mas Rosa
Diego Vitelli Vasco Dos Santos
Felipe Do Amaral Matos

Joao Paulo Dos Santos
Sabrina Nasser De Carvalho
Wladimyr Alves Bitencourt
§1º. A atuação dos/as designados/as terá duração de 06 (seis) meses,

abrangendo o período de  01-12-2025 a 31-05-2026, podendo ser
prorrogado por até 06 meses.

§2º. Para garantir a continuidade do serviço público, a Segunda
Subdefensoria Pública-Geral poderá rever, a qualquer momento, o
número de designações necessárias à prestação da atividade,
independentemente da abertura de novo ato.

Art. 2º. O/A designado/a para atuar no atendimento inicial
especializado ao público da Região Metropolitana da Capital não poderá
requerer a sua exclusão da atividade e terá cessada sua designação após
o decurso do período de seis meses indicado no §1º do artigo 1º,
independentemente de pedido, salvo se houver necessidade de
prorrogação.

Art. 3º.   A atividade será prestada das 08 às 12 horas, conforme
organização da Coordenação local e supervisão da Assessoria da
Qualidade do Atendimento.

§1º. Na hipótese de afastamento igual ou superior a 15 (quinze) dias,
o número de dias de atendimento será proporcional ao referido período.

§2º. Ainda que ocorra a redução mencionada no parágrafo anterior, a
Defensora ou Defensor Público designado deverá constar ao menos uma
vez na escala mensal de atendimento inicial especializado ao público,
exceto quando em gozo de férias por período de 30 (trinta) dias no mês.

§3º. O período de recesso forense não será computado para os fins
previstos no parágrafo 2º deste artigo.

§4º. A permuta entre designados/as, sobre as datas de designação
para a atividade, é de sua exclusiva responsabilidade, não sendo oponível
à Coordenação.

§5º. Em caso de gozo de abonos e compensações para a data
escalada, o/a designado/a deverá ser indicado/a para nova data,
garantindo-se a continuidade e eficiência do serviço público

§6º. Os/As designados/as deverão participar de cursos de
aperfeiçoamento, sempre que convocados/as, voltados ao
aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Art. 4º. Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2025.

(republicado por conter alteração)

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 12/12/2025

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a
designação do/as Defensor/as Público/as abaixo relacionado/as para
exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da
natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao
público,  e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos
vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I,
c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de:

01/12/2025, ERIK SADDI ARNESEN - CAPITAL
01/01/2026, LUISA CASSULA PIASSENTINI – OSASCO
01/01/2026, JULIANA SALLES TEIXEIRA RIBEIRO – ITAPEVI
Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017,
o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a, para exercer atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à
atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo
compensação, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017
c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 03 (três)
dias de compensação por mês de atuação, no período de:

01/12/2025 a 28/02/2026, ERIK SADDI ARNESEN – CAPITAL
01/01/2026 a 31/05/2026, JULIANA SALLES TEIXEIRA RIBEIRO - Osasco
Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a
designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a, para atuar,
em substituição, na Defensoria Pública abaixo descrita, a partir de:

15/12/2025, LUISA CASSULA PIASSENTINI – 12ª Defensoria da Unidade
Osasco

20/12/2025, JULIANA SALLES TEIXEIRA RIBEIRO – 60ª Defensoria da
Unidade Varas Singulares

Designando, com fundamento no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de
18/11/2017, as Defensoras Públicas abaixo relacionadas, para atuarem em
substituição, na Defensoria Pública abaixo descrita, a partir de:

15/12/2025, LUISA CASSULA PIASSENTINI – 48ª Defensoria da Unidade
Varas Singulares

20/12/2025, JULIANA SALLES TEIXEIRA RIBEIRO – 12ª Defensoria da
Unidade Osasco

Cessando,  com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a
designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionados  para exercer
atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,
referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade
nos centros de detenção provisórios, e fazendo cessar gratificação
equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos
termos do artigo 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP
340/2017, a partir de 01/12/2025, CAPITAL

01/12/2025, GUILHERME DINIZ BARBOSA – CAPITAL
15/12/2025, LUISA CASSULA PIASSENTINI – CDP I OSASCO
Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017,
dos/as Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/as para exercer
atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do
serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de
liberdade nos centros de detenção provisórios e atribuindo a gratificação
equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos
termos do artigo 3º, inciso III c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP
340/2017, no período de:

15/12/2025 a 31/01/2026, LUISA CASSULA PIASSENTINI – CAPITAL
15/12/2025 a 28/02/2026, JULIANA SALLES TEIXEIRA RIBEIRO – CDP I

OSASCO
Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017,
do Defensor Público abaixo relacionado para exercer atividade em
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condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,
referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade
nos centros de detenção provisórios e atribuindo compensação, prevista
no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da
Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 03 (três) dias de
compensação por mês de atuação, no período de:

01/12/2025 a 31/01/2026, GUILHERME DINIZ BARBOSA - CAPITAL
Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a
designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para atuar
em plantões judiciários, nos termos da Deliberação CSDP 437/2024 e do
Ato Normativo DPG 277/2024., a partir de:

15/12/2025, JULIANA SALLES TEIXEIRA RIBEIRO - ITAPECERICA DA SERRA
15/12/2025, LUISA CASSULA PIASSENTINI – OSASCO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 12/12/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de

Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE CAMPINAS
Miguel Pereira Vieira, a partir de 15/12/2025
UNIDADE LIMEIRA
Joao Pedro Da Silva, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Dener De Souza Oliveira, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Serviço

Social, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DA DIVERSIDADE SEXUAL E DE

GÊNERO
Ica Iyami Nishimoto, a partir de 07/01/2026
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Yuri Roberto Alves Anselmo, a partir de 07/01/2026
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE MARÍLIA
Anna Leticia De Sa, a partir de 07/01/2026
UNIDADE ARARAQUARA
Valceir Benedito Da Silva, a partir de 15/12/2025
UNIDADE PRAIA GRANDE
Gabriela Santos Silva, a partir de 07/01/2026
UNIDADE CARAGUATATUBA
Beatrys Vitoria Campanelli Lima, a partir de 15/12/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Pós, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE ITAQUERA
Fernanda Ferreira Da Silva, a partir de 12/12/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Pós (Ato DPG

242), na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SANTANA
Adriana Regina Cirillo, a partir de 18/12/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 12/12/2025
Tornando sem efeito o ato de 10/12/2025 publicado no DOE de

11/12/2025 que credenciou para exercer a função de estagiário/a de
Direito 5hs, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Caio Matheus Bravo Da Silva, a partir de 12/12/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 12/12/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de

Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE ITAQUERA
Igor Machado Rocha, a partir de 13/12/2025
UNIDADE SANTOS
Enzo Souza Machado, a partir de 01/01/2026
UNIDADE CARAGUATATUBA
Kaue Augusto Mendes Fernandes, a partir de 13/12/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a",

da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela
Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, de exercer a função de
estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):

UNIDADE SANTO AMARO
Felipe Costa Silva Do Carmo, a partir de 01/01/2026
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b",

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE GUARUJÁ
Tiago Gabriel Pereira Dos Santos, a partir de 14/12/2025
Manoel Paulo Trindade Neto, a partir de 14/12/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Psicologia,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Yasmin Dawa Miranda De Jesus, a partir de 01/01/2026
Beatriz Vila Dos Santos, a partir de 13/12/2025
Victoria Pereira Fiuza, a partir de 12/12/2025
Pedro Henrique Borges Barbosa, a partir de 12/12/2025
Gabriel Victor Oliveira Cardoso, a partir de 13/12/2025

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de
12/12/2025

Torna público o resultado do Concurso de Remoção de 25/11/2025
para o cargo de Oficial de Defensoria Pública.
RESULTADO CONCURSO DE REMOÇÃO
CARGO : OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA
CLA
SS NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO -

UNIDADE
159º ADEMIR TEODORO SERAFIM ADM SUPERIOR ***

162º RENATO CRISTIAM
GOLDONI DOMINGOS

UNIDADE CÍVEL
CENTRAL ***

366
º

LEONARDO BARROSO
VIEIRA

UNIDADE CÍVEL
CENTRAL

UNIDADE TABOÃO
DA SERRA

452º VIVIANE MARIA GOMES DA
SILVA

UNIDADE TABOÃO
DA SERRA UNIDADE OSASCO

483
º

MARCELINO SPOLIAR
JUNIOR

UNIDADE RIO
CLARO ***

493
º ERIC SANTIAGO VIEIRA UNIDADE

PIRACICABA ***

496
º GENISSON DOS SANTOS UNIDADE SÃO

VICENTE ***

582
º

BRUNO HENRIQUE
TAVARES COSTA ADM SUPERIOR UNIDADE CÍVEL

584
º TAMINE PALAORO PEREIRA REGIONAL

CRIMINAL ***

627º NATANIELE MARIANO DA
SILVA

UNIDADE SANTO
AMARO ***

640
º

BEATRIZ FONSECA BORGES
DOS SANTOS

UNIDADE SANTO
AMARO ***

Torna público o resultado do Concurso de Remoção de 03/12/2025
para o cargo de Oficial de Defensoria Pública.
RESULTADO CONCURSO DE REMOÇÃO
CARGO : OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA
CL
AS
S

NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO -
UNIDADE

162
º

RENATO CRISTIAM
GOLDONI
DOMINGOS

UNIDADE CÍVEL ***

315
º

SERGIO SANTOS
WENDT UNIDADE JABAQUARA ***

361
º

CARLOS TAKITA
MIZUKAI

POLO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO CENTRAL -
FAMÍLIA

***

493
º

ERIC SANTIAGO
VIEIRA UNIDADE PIRACICABA ***

496
º

GENISSON DOS
SANTOS UNIDADE SÃO VICENTE ***

538
º

ANA LUIZA VIANA
HUMMEL UNIDADE SANTO AMARO ***

582
º

BRUNO HENRIQUE
TAVARES COSTA UNIDADE CÍVEL ***

60
3º

FERNANDA FEKETE
COELHO UNIDADE PINHEIROS ***

64
6º

NAYARA ROBERTA
MOREIRA DA SILVA UNIDADE LIMEIRA ***

649
º

NAYARA SANTOS
PEREIRA
RODRIGUES

UNIDADE LIMEIRA ***

65
0º

MARISA SALAZAR
DA SILVA

UNIDADE ITAPECERICA DA
SERRA

UNIDADE OSASCO
- JUIZ DE
GARANTIA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

APOSTILAS DO REITOR , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Declarando:
no título de 31/03, DOE de 08/04/1997, em nome de SUELY VILELA. por

força de decisão judicial - processo 1009208-25.2023.8.26.0506, que a
interessada faz jus ao pagamento do adicional de insalubridade em grau
médio, nos termos da Lei Complementar Estadual 432/85, respeitada a
prescrição quinquenal; Proc. USP 91.1.39.60.0 (Apostila 56/2025);

no título de 26, DOE de 28/10/2022, em nome de GUILHERME PUGLIESI,
por força de decisão judicial - processo 1087232-34.2024.8.26.0053, que o
interessado faz jus ao cômputo dos adicionais quinquenais, sexta parte
dos vencimentos e licença-prêmio, no período de 28/05/2020 a 31/12/2021
(suspenso por determinação da Lei Complementar 191/2022; Proc. USP
18.1.276.10.2 (Apostila 55/2025).

DESPACHOS DO REITOR, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Convalidando, nos termos da Portaria GR 7680/2021, o trabalho

externo de PLÍNIO MARTINS FILHO, Analista de Comunicação III, Superior 4
B, em jornada de 40 horas semanais de trabalho, junto à Editora da
Universidade de São Paulo, no período de 02/12/2025 a 05/12/2025, com a
finalidade de participar do 5º Colóquio Argentino de Estudos sobre o

Livro e a Edição (CAELE), representando a EDUSP e a Biblioteca Brasiliana
Guita e José Mindlin – BBM-USP, em Buenos Aires – Argentina; Proc. USP
16.1.00071.91.6.

Autorizando:
nos termos do artigo 40, inciso VII, da Resolução 7271/16,  JULIO

ROMANO MENEGHINI, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP, lotado na
Escola Politécnica, e Coordenador de Centro de Estudos (CENGASEF-01),
Reitoria, a afastar-se por 10 dias, no período de 22/12/2025 a 31/12/2025,
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo, para
realizar missão acadêmica na "Beihang University" - China; Proc. USP
24.1.156.3.0;

nos termos da Portaria GR 7680/21, HUMBERTO DE ALENCAR PIZZA DA
SILVA, Engenheiro II, Superior 2, em jornada de 40 horas semanais de
trabalho, sob a égide da CLT, junto à Escola Politécnica, a afastar-se por
365 dias, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026, em prorrogação, com
prejuízo dos salários e das demais vantagens da função, para continuar
exercendo suas funções como Secretário Adjunto da Secretaria Municipal
de Inovação e Tecnologia da PMSP - São Paulo - SP; Proc. USP 23.1.78.3.9;

nos termos do artigo 40, inciso XI, da Resolução 7271/16, os indicados
abaixo, em RDIDP, a afastarem-se por 365 dias, no período de 01/01/2026
a 31/12/2026, em prorrogação, sem prejuízo dos vencimentos e das
demais vantagens do cargo:

ANTONIO JOSÉ ROQUE DA SILVA, Professor Titular, ref. MS-6, lotado no
Instituto de Física, para continuar exercendo o cargo de Diretor-Geral do
Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais (CNPEM) - Brasília -
DF (Parecer CERT 2171/2025) - com ressarcimento; Proc. USP 16.1.904.43.8;

ANTONIO CARLOS BUSANELLI DE AQUINO, Professor Titular, ref. MS-6,
lotado na Escola de Artes, Ciências e Humanidades, para continuar
prestando serviços junto à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação -
São Paulo - SP (Parecer CERT 2175/2025); Proc. USP 09.1.737.81.0;

ANA ESTELA HADDAD, Professor Titular, ref. MS-6, lotado na Faculdade
de Odontologia, para continuar exercendo o cargo comissionado
executivo, CCE 1.17, da Secretária de Informação e Saúde Digital - São
Paulo - SP (Parecer CERT 2172/2025), com ressarcimento; Proc. USP
15.1.524.23.5;

MARCELO CALDEIRA PEDROSO, Professor Associado, ref. MS-5, lotado
na Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária, para
continuar exercendo o cargo em comissão de Coordenador da
Coordenadoria de Ambientes de Inovação na Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação - São Paulo - SP (Parecer CERT 2261/2025); Proc. USP
17.1.828.12.0;

nos termos da Portaria GR 7680/21, os indicados abaixo, sob a égide
da CLT, a afastarem-se sem prejuízo dos salários e das demais vantagens
da função:

MATHEUS BELLONI TORSANI, Analista para Assuntos Administrativos,
Superior 1, em jornada de 40 horas semanais de trabalho, e Chefe de
Divisão III (DVACAD-05), junto à Faculdade de Medicina, por 5 dias, no
período de 18/01/2026 a 22/01/2026, para participar como "keynote
speaker" na BETT UK representando a FMUSP - Inglaterra; Proc. USP
25.9.233.17.0;

JOSÉ GUSTAVO JULIÃO DE CAMARGO, Orientador de Estruturação
Musical e Técnica Vocal III, Superior 4, em jornada de 30 horas semanais
de trabalho, junto à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão
Preto, por 26 dias, no período de 26/01/2026 a 20/02/2026, para participar
como compositor, arranjador e regente convidado no "15º Festival Fiato Al
Brasile" - Itália; Proc. USP 89.1.15475.1.8.

PORTARIA DO REITOR, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Declarando, tendo em vista o disposto no artigo 41 da Constituição

Federal de 1988, com a redação dada pelo artigo 60 da Emenda
Constitucional 19/1998 e no artigo 30 da Resolução 7.271/16, HOMOLOGADA
a avaliação de desempenho de estágio probatório de IVAN COLANGELO
SALOMÃO, número USP 11621063, declarando-o estável em 27/11/2025, e
confirmando-o no cargo de Professor Doutor, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, de acordo
com o Parecer CoED 144/2025 e demais elementos constantes do Processo
USP 2022.1.00575.12.0. (Portaria 1126/2025)

PORTARIA DO REITOR, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Declarando que tendo FREDSON SADO OLIVEIRA CARNEIRO, Professor

Doutor - Nível 1, Ref. MS-3, do QDUSP-PG, em Regime de Dedicação
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, lotado na Faculdade de Direito
de Ribeirão Preto (Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas
Básicas), obtido o título de Livre-Docente, conforme elementos
constantes do Proc. USP 2025.1.00014.89.0, passa, a contar de 11/12/2025, a
integrar a categoria de Professor Associado - Nível 1, Ref. MS-5, do mesmo
Quadro, Parte, Regime e Lotação, nos termos do artigo 84 do Estatuto da
Universidade de São Paulo; Proc. USP 2024. 1.00118.89.9 (Portaria
1141/2025).

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Concedendo, nos termos da Resolução 8429/2023 e conforme parecer

favorável da junta responsável, horário especial de trabalho a LUCIANA
OGAWA, Código Pessoal 3308353, a partir de 01/01/2026 pelo período de
24 meses, observado o disposto no artigo 2º da Portaria SAU 3/2023; Proc.
USP 04.1.00710.62.3.

COMISSÃO ESPECIAL DE REGIMES DE TRABALHO

DESPACHO DA PRESIDENTE DA CERT, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2025

Autorizando, nos termos do artigo 40, inciso XIII, da Resolução
7271/16, J0ÃO PAULO DIAS DE SOUZA, Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP
(Parecer CERT 2265/2025), lotado na Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto, a afastar-se por 654 dias, no período de 01/01/2026 a 16/10/2027,
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decisão do pregoeiro após a habilitação da empresa INVICTAAGRO LOG
LTDA – CNPJ: 44.134.197/0001-27.

Assim, o recurso foi interposto tempestivamente e cumpre os
requisitos de admissibilidade previstos na legislação, devendo, portanto,
ser conhecido para análise de mérito.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
A empresa recorrente, JL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ:

18.314.685/0001-06, contrária a decisão do Pregoeiro que habilitou e
declarou a licitante, INVICTAAGRO LOG LTDA – CNPJ: 44.134.197/0001-27,
vencedora do único item, sob a alegação de que a JL CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA foi inabilitada por não aceitar reduzir o valor ofertado, conforme
sinteses dos motivos registrados abaixo:

SÍNTESE DOS FATOS
A empresa JL Construção Civil Ltda participou do Pregão Eletrônico nº

90037/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de manutenção
predial no telhado da sede do 32º BPM/I, situado em Assis/SP, tendo
ofertado proposta dentro dos parâmetros estabelecidos no edital,
incluindo preço compatível com o orçamento estimado pela
Administração.

Durante a etapa de negociação, o pregoeiro convocou a empresa para
reduzir o valor ofertado, conforme registrado no sistema eletrônico:

"Sr. Fornecedor JL CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 18.314.685/0001-06,
você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Sr
licitante, tendo em vista a retomada de fase da licitação, o Sr consegue
reduzir sua proposta? A partir do presente momento o Sr tem 15 minutos
para se manifestar a respeito da negociação, em caso de inércia sua
proposta para o respectivo certame será desclassificada.”

A empresa não aceitou reduzir o valor ofertado, por já ter
apresentado seu preço mínimo durante a etapa de lances. Em razão disso,
sua proposta foi desclassificada, conforme registro:

“O item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor JL CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 18.314.685/0001-06. Motivo:
Proposta desclassificada.”

Tal decisão se revela injusta, abusiva e contrária ao ordenamento
jurídico vigente, pois a recusa à negociação não constitui fundamento
válido para desclassificação, conforme demonstrado a seguir.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS
A negociação é facultativa ao licitante, não podendo resultar em

desclassificação da proposta
O art. 61, §1º, da Lei nº 14.133/2021, confere ao pregoeiro a prerrogativa

de negociar condições mais vantajosas com o licitante melhor
classificado. No entanto, não há obrigatoriedade de redução do preço por
parte do licitante, sendo a negociação um direito da Administração, mas
não uma imposição ao participante. A única previsão de desclassificação
é da proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
administração.

O edital do Pregão Eletrônico nº 90037/2025, em seu item 6.20, reforça
essa prerrogativa ao prever que a negociação pode ser realizada para
obter condições mais vantajosas. Contudo, não há previsão de
desclassificação automática em caso de recusa à negociação, salvo se a
proposta estiver acima do preço máximo ou for inexequível, estando em
conformidade com o Art. 61 da Lei 14.133.

A desclassificação por recusa à negociação não encontra amparo na
Lei nº 14.133/2021

O art. 59, da Lei nº 14.133/2021 estabelece os motivos que podem levar
à desclassificação de uma proposta, sendo eles:

• I – Contiverem vícios insanáveis;
• II – Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no

edital;
• III – Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do

orçamento estimado para a contratação;
• IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
• V – Apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do edital, desde que seja manifestamente insanável.
No caso em análise, a proposta da JL Construção Civil Ltda não se

enquadra em nenhum desses motivos, pois:
• O preço ofertado estava dentro dos limites estabelecidos pelo

edital;
• A proposta atendia integralmente às especificações técnicas e

administrativas exigidas.
Assim, a desclassificação por simples recusa à negociação configura

abuso de autoridade e violação aos princípios da legalidade e da
razoabilidade.

Violação aos princípios da isonomia, competitividade e interesse
público

A desclassificação injusta da proposta da empresa contraria os
princípios que regem as licitações públicas, especialmente:

• Princípio da isonomia: Garantia de tratamento igualitário aos
licitantes (art. 5º e 37º da Constituição Federal e art. 5º da Lei nº
14.133/2021).

• Princípio da competitividade: Necessidade de ampliar a disputa
entre os participantes, evitando restrições injustificadas (art. 5º da Lei nº
14.133/2021).

• Princípio do interesse público: A Administração deve buscar a
proposta mais vantajosa, sem excluir indevidamente participantes que
atendam aos requisitos do edital.

ANÁLISE TÉCNICA
A empresa JL Construção Civil Ltda apresentou proposta plenamente

compatível com os requisitos do edital e com o orçamento estimado pela
Administração. Sua desclassificação, motivada pela recusa à negociação,
não encontra respaldo legal nem editalício, sendo um ato que
compromete a regularidade do certame e prejudica o interesse público.

Ademais, cabe destacar que a jurisprudência do Tribunal de Contas
da União (TCU) reforça que a desclassificação de propostas deve estar
fundamentada em critérios objetivos e em conformidade com os
dispositivos legais. Nesse sentido:

• Acórdão nº 2326/2022 – Plenário (TCU): "A negociação prevista no
pregão é faculdade da Administração, não podendo a recusa do licitante
em reduzir o preço ofertado, quando este já se encontra compatível com
o orçamento estimado e é exequível, ensejar sua desclassificação, sob
pena de afronta aos princípios da legalidade, da vinculação ao
instrumento convocatório e da competitividade."

PEDIDOS
Diante do exposto, requer-se:

a) O acolhimento do presente recurso administrativo, com a reforma
da decisão que desclassificou a proposta da JL Construção Civil Ltda,
permitindo sua retomada no certame;

b) A anulação dos atos que resultaram na desclassificação, por
ausência de fundamento legal e editalício;

c) Convocação da JL Construção Civil Ltda para apresentar proposta
ajustada e os documentos de habilitação;

c) A intimação da empresa recorrente acerca de todas as decisões
relacionadas ao presente recurso.

d) Caso mantida a decisão sem reforma ou reconsideração, que o
recurso seja remetido à autoridade imediatamente superior para nova
análise e reforma da decisão, nos termos do art. 165, §1º e §2º da Lei nº
14.133/2021;

A íntegra dos aspecto alegados pela recorrente encontram-se
apensados ao Processo Administrativo nº 057.00307627/2025-81 e
disponíveis para consulta no PNCP, por meio do link indicado no subitem
1.2.

DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA
Registra-se a ausência de manifestação da recorrida, porem não

obsta o regular andamento do procedimento, cabendo à Administração
decidir com base nas informações disponíveis e na legislação aplicável.

DA ANÁLISE DO RECURSO E CONTRARRAZÕES
Considerando o recurso administrativo interposto pela empresa  JL

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ 18.314.685/0001-06, referente ao único
item do Pregão Eletrônico nº 90037/2025 (UASG 180352), procedeu-se à
verificação dos fatos e fundamentos apresentados pelo recorrente,
confrontando-os com a documentação apresentada e com a legislação
pertinente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021.

Passa-se, portanto, à análise das alegações.
Detalhamento da Convocação e Condição Imposta
Fora estabelecido uma condição clara e um prazo peremptório para a

manifestação do licitante com as seguintes mensagens:
“Sr licitante, tendo em vista a retomada de fase da licitação, o Sr

consegue reduzir sua proposta?”(Hora: 09h53m24s).
A partir do presente momento o Sr tem 15 minutos para se manifestar

a respeito da negociação, em caso de inércia sua proposta para o
respectivo certame será desclassificada.” (Hora: 09h53m32s).

Esta comunicação não se limitou a um convite à redução de preço,
mas sim a uma exigência de manifestação formal dentro do prazo de 15
minutos, sob pena de desclassificação por inércia, o que ocorreu com a
seguinte mensagem:

“O item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor JL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ 18.314.685/0001-06. Motivo:
Proposta desclassificada.” (Hora: 10h10m44s).

Fundamento para a Manutenção da Desclassificação
A análise do registro eletrônico e do comportamento da empresa

revela o seguinte:
Inércia e silêncio Formal: A empresa alega, em seu argumento, que

"não aceitou reduzir o valor ofertado, por já ter apresentado seu preço
mínimo durante a etapa de lances." Contudo, o registro do sistema
demonstra que o fornecedor não se manifestou no chat durante os 15
minutos concedidos. No ambiente de pregão eletrônico, a manifestação
de "aceito" ou "não aceito" a negociação deve ser registrada formalmente
na ferramenta de comunicação ou nas funcionalidades específicas do
sistema.

Desclassificação por Inércia (Ato do Sistema): O registro final é: “O
item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o
fornecedor JL CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 18.314.685/0001-06. Motivo:
Proposta desclassificada.”

O ato de “solicitação de negociação de valor CANCELADA” não foi um
ato volitivo da empresa ("a empresa não cancelou a negociação"), mas
sim uma consequência operacionalizada pelo sistema após o decurso do
prazo de 15 minutos sem a manifestação requerida.

O verdadeiro motivo da desclassificação não é a recusa em reduzir o
preço, mas sim o descumprimento da condição de manifestação expressa
dentro do prazo estabelecido. A penalidade por inércia foi claramente
comunicada e foi o que efetivamente se configurou.

Art. 59, V – Apresentarem desconformidade com quaisquer outras
exigências do edital, desde que seja manifestamente insanável.

Embora a convocação de negociação não seja o Edital em sentido
estrito, o ato do pregoeiro, que concede prazo para manifestação sob
pena de desclassificação, é um comando processual que visa dar
seguimento ao certame com o devido registro de todos os passos. A
ausência de manifestação no prazo de 15 minutos tornou a situação
insanável dentro do procedimento, impedindo o pregoeiro de confirmar
formalmente a manutenção da proposta ou a negociação.

O pregoeiro agiu dentro da sua competência ao alertar para a
consequência da inércia.

DA CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, NÃO ACOLHO as alegações apresentadas no

recurso e, por conseguinte, INDEFIRO os pedidos constantes no item 3.4.1.,
pelos fundamentos já delineados.

Mantenho a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa licitante JL CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA, em razão do não atendimento às regras legais e formais do
procedimento, notadamente pelo descumprimento da condição de
apresentação de manifestação expressa dentro do prazo estabelecido.

Quanto à habilitação da empresa INVICTAAGRO LOG LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 44.134.197/0001-27, esclareço que sua classificação no Pregão
Eletrônico nº 90037/2025 será objeto de análise pormenorizada, com
fundamento no art. 14, inciso III, § 1º, e no art. 160, ambos da Lei nº
14.133/2021, bem como no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

A referida análise se faz necessária diante da existência de indícios
que sugerem possível tentativa de burla à sanção impeditiva de licitar e
contratar, circunstância que demanda exame aprofundado dos fatos e
documentos.

A empresa INVICTAAGRO LOG LTDA será convocada para se manifestar
sobre os fatos apontados, sendo-lhe assegurado prazo específico para
apresentação de defesa, em estrita observância ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal.

Presidente Prudente, na data da assinatura digital.
MARCIEL MOURA ARAUJO
1º Sgt PM – Agente de Contratação

Anexo(s):
0 - Recurso e procuracao - JL.pdf

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 10 -
ARAÇATUBA

INTIMAÇÃO
INTIMAÇÃO

No uso das atribuições legais o Dirigente da UGE 180.373 (Comando de
Policiamento do Interior 10), INTIMA o Senhor JOSÉ CLÁUDIO SOUZA DOS
SANTOS, portador do RG nº 28.563.937-7, representante legal da empresa
FACILITY CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
14.810.157/0001-97, localizada na Rua Tomas Justino Rodrigues, nº 11,
Jardim Bela Vista, CEP: 04.829-000, Município de São Paulo/SP, conforme
dados retirados do SICAF na data de 08 de dezembro de 2025, que
conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder
Executivo Seção I, de 18 de novembro de 2025, foi aplicada à citada
empresa a penalidade administrativa de multa, nos termos do inciso I do
artigo 155 e inciso II e §§ 3º, 7º e 8º do artigo 156, tudo da Lei Federal
14.133/21, e advertência conforme inciso I do artigo 155, e inciso I e §§ 1º,
2º e 7º do artigo 156, tudo da Lei Federal 14.133/21, impostos nos autos do
Processo Sancionatório nº CPI10- 001/14/21.

Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de
recurso administrativo, contados a partir do recebimento dessa
notificação via e-mail e/ou publicação em DOE. Assim sendo, os autos do
Processo Sancionatório encontram-se franqueados para vistas, nesta
Unidade, sito a Rua Capitão Alberto Mendes Júnior nº 238, Bairro: Aviação,
CEP: 16055-535, Seção de Despesas Orçamentos e Custo, Telefone: (018)
3608-1121, Araçatuba/SP., bem como pode ser solicitado através do
endereço eletrônico: cpi10uge@policiamilitar.sp.gov.br

Caso não haja a apresentação de recurso administrativo dentro do
prazo legal, ficará Vossa Senhoria intimada a recolher em favor do FISP,
através de depósito bancário identificado, na conta 13.9256-5, Agência
1897-X do BANCO DO BRASIL, a quantia de R$ 8,35 (oito reais e trinta e
cinco centavos). Após realizar o recolhimento, faz-se necessário
encaminhar o comprovante de depósito à Seção de Despesas Orçamentos
e Custo – UGE180.373, no endereço acima mencionado, para providências
de baixa de valores.

Na hipótese de não se verificar o recolhimento da multa contratual, a
não entrega do comprovante de depósito na Seção de Despesas
Orçamentos e Custo – UGE-180.373 e/ou a não apresentação de recurso
administrativo, fica-se cientificado que serão adotadas as medidas
pertinentes à cobrança judicial, nos termos da legislação vigente.

Anexo(s):
25. SEI - 057.00306214_2025-80.pdf

COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

PREGÃO ELETRÔNICO, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
DESPACHO DO DIRIGENTE Nº CPChq-130/16/25
SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR DE CONTRATOS
1. Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal nº

8.666/93, designo: o 1º Ten PM 992304-7  Paulo RICARDO de Lima,  CPF:
177.481.218-50 como gestor de contratos, substituindo o 1º Ten PM 943683-
9 Antônio Carlos do Nascimento COSTA, CPF: 144.220.988-70, a contar de 02
de dezembro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, para acompanhar e
fiscalizar o contrato nº  CPChq-004/16/23, referente aos serviços de
limpeza, asseio e conservação predial do CPChq e o contrato nº CPChq-
033/16/22, referente aos serviços de locação de contêiner sanitário e
escritório que atendem o Parque Dom Pedro II e o contrato nº  CPChq
032/16/23, referente aos serviços de impressão corporativa.

2. Fixo as seguintes atribuições ao GESTOR/FISCAL:
2.1. manter cópia e conhecer o (s) contrato (s) e proposta da

Contratada, cadastrá-lo e registrá-lo, por ordem numérica e tipo de
serviço, conhecendo todas as especificações e preços;

2.2. manter registro do acompanhamento e gestão de contratos
encerrados, que serão utilizados como base para futuros procedimentos e
análise de preços praticados;

2.3. assegurar a perfeita execução do (s) contrato (s), acionando a
empresa sempre que necessário;

2.4. estabelecer forma de controle e avaliação da execução dos
serviços;

2.5. comunicar ao superior hierárquico, em tempo hábil para adoção
de medidas convenientes, situações cujas decisões ou providências
escapem à sua competência;

2.6. sugerir aplicação de penalidades à (s) contratada (s) em
decorrência do descumprimento das obrigações contratuais.

3. O Setor de Despesas, Orçamentos e Custos deverá acompanhar o
andamento do (s) contrato (s), fornecer documentação e informação e
adotar procedimentos propostos pelo GESTOR/FISCAL.

São Paulo, 12 de dezembro de 2025.
VALMOR SARAIVA RACORTI

 Cel PM Dirigente 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Trata-se de expediente objetivando a contratação da prestação de

serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva em instalações
e equipamentos de condicionadores de ar e ventilação mecânica, com
redes de dutos, destinados a diversas Unidades da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, localizadas nos municípios de: Rio Claro, Itanhaém,
Praia Grande, São Paulo, Franco da Rocha, Itapevi, Caraguatatuba, São
Sebastião, São Bernardo do Campo, Diadema, São José dos Campos,
Jacareí, Campinas, Jundiaí, Limeira, São Carlos, Araraquara, Jaú, Piracicaba,
Tupã, Bauru, Avaré, Sorocaba, Itapetininga, São José do Rio Preto, Barretos,
Franca e Itaquaquecetuba.

O Departamento de Licitações informa, por meio do  Despacho 893
(1653817),  o encerramento da Sessão Pública do  Pregão Eletrônico nº
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90061/2025, conforme Relatório da Sessão Pública do Pregão Eletrônico
(1652725).

Aquele Departamento informa que houve o registro da intenção de
manifestação de interposição de recurso, porém sem o devido registro do
recurso no prazo estabelecido.

Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 e no art. 14, inciso I do Ato Normativo DPG nº 238, de 28
de março de 2023,  ADJUDICO E HOMOLOGO  o resultado do  Pregão
Eletrônico nº 90061/2025, nos seguintes termos:

Lote 01 - Unidade Rio Claro
Licitante vencedora: ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA.
CNPJ: 09.058.180/0001-37
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total:  R$ 175.999,80 (cento e setenta e cinco mil novecentos e

noventa e nove reais e oitenta centavos)
Lote 02 - Unidade Itanhaém e Sala de Fórum de Itanhaém; e Unidade

Praia Grande e Sala de Fórum de Praia Grande 
Licitante vencedora: AIR - CARE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.992.052/0001-17
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total:  R$ 231.999,00 (duzentos e trinta e um mil novecentos e

noventa e nove reais)
Lote 03 -  Unidade Santana e Sala de Fórum de Santana;  Unidade

Franco da Rocha; Unidade Nossa Senhora do Ó; Unidade Itapevi 
Licitante vencedora: AIR - CARE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.992.052/0001-17
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total:  R$ 191.499,90 (cento e noventa e um mil quatrocentos e

noventa e nove reais e noventa centavos)
Lote 04 -  Unidade Caraguatatuba;  Unidade São Sebastião e Sala de

Fórum de São Sebastião;  Unidade São Bernardo do Campo e Sala de
Fórum de São Bernardo do Campo; Unidade Diadema

Licitante vencedora:  MATCHPOINT ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO
LTDA.

CNPJ: 19.952.790/0001-33
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total: R$ 237.999,90 (duzentos e trinta e sete mil novecentos e

noventa e nove reais e noventa centavos)
Lote 05 -  Unidade São José dos Campos;  Unidade Jacareí;  Unidade

Campinas e Sala de fórum de Campinas; Unidade Vila Mimosa; Unidade
Jundiaí

Licitante vencedora: AIR - CARE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.992.052/0001-17
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total:  R$ 254.499,60 (duzentos e cinquenta e quatro mil

quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos)
Lote 06 - Unidade Limeira; Unidade São Carlos; Unidade Araraquara e

Sala de Fórum de Araraquara;  Unidade Jaú e Sala de Fórum de
Jaú; Unidade Piracicaba e Sala de Fórum de Piracicaba; Unidade Tupã

Licitante vencedora: ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA.
CNPJ: 09.058.180/0001-37
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total:  R$ 408.999,90 (quatrocentos e oito mil novecentos e

noventa e nove reais e noventa centavos)
Lote 07 -  Unidade Bauru e Salas de Fórum de Bauru;  Unidade

Avaré; Unidade Sorocaba; Unidade Itapetininga
Licitante vencedora: ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA.
CNPJ: 09.058.180/0001-37
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total: R$ 393.999,90 (trezentos e noventa e três mil novecentos e

noventa e nove reais e noventa centavos)
Lote 08 - Unidade São José do Rio Preto e Sala de Fórum de São José

do Rio Preto;  Unidade Barretos e Sala de Fórum de Barretos;  Unidade
Franca

Licitante vencedora:  MATCHPOINT ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO
LTDA.

CNPJ: 19.952.790/0001-33
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total:  R$ 227.999,10 (duzentos e vinte e sete mil novecentos e

noventa e nove reais e dez centavos)
Lote 09 -  Sede Administrativa II – Líbero Badaró;  Unidade

Itaquaquecetuba; Unidade Vila Prudente
Licitante vencedora: AIR - CARE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 02.992.052/0001-17
Prazo de vigência: 30 (trinta) meses
Valor total: R$ 27.999,90 (vinte e sete mil novecentos e noventa e nove

reais e noventa centavos)
Verifica-se que a empresa  MATCHPOINT foi sancionada com a

penalidade de    impedimento de licitar e contratar com vigência até
10/05/2027. A sanção foi aplicada pela Fundação Universidade Federal da
Grande Dourados do Estado de Mato Grosso do Sul, cuja abrangência
recai perante ao poder da esfera do órgão sancionador.

Em decorrência da homologação, fica autorizada a realização da
respectiva despesa, nos valores indicados acima.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90062/2025, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2025

Trata-se de expediente objetivando a constituição de Ata de Registro
de Preços para prestação de serviços de agenciamento, compreendendo o
fornecimento de passagens aéreas regionais, nacionais e internacionais,
com utilização de sistema informatizado de gestão de viagens (sistema
online), o qual deverá abranger pesquisa de preços, reserva,
cancelamento de serva, emissão instantânea de E-Ticket e entrega de
passagens aéreas.

O Departamento de Licitações informa, por meio do Despacho 895
(1654692), o encerramento da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº
90062/2025, conforme Termo de julgamento (1652182).

Aquele Departamento esclarece que a licitante Hardy Viagens
manifestou interesse na interposição de recurso (1651390), e, na

sequência, desistiu de sua interposição (1652181).
Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 e no art. 14, inciso I do Ato Normativo DPG nº 238, de 28
de março de 2023,  ADJUDICO E HOMOLOGO  o resultado do Pregão
Eletrônico nº 90062/2025, nos seguintes termos:

Licitante vencedora: VESH TRAVELS LTDA
CNPJ: 48.382.439/0001-52
Valor total: R$ 0,0001
Ato contínuo, indico o Cadastro Reserva, na forma do edital e do

resultado do procedimento licitatório, conforme segue:
01 - ITATIBA AGÊNCIA DE TURISMO LTDA
CNPJ Nº 13.109.299/0001-69
R$ 0,0001
02 - VN SOARES VIAJE BEM MAIS LTDA
CNPJ 16.826.800/0001-04
R$ 0,0001
03 - TRIVIOS VIAGENS LTDA
CNPJ 50.651.003/0001-63
R$ 0,0001
04 - SX CORP LTDA

CNPJ 14.278.276/0003-02
R$ 0,0001
05 - DEIAS TURISMO LTDA
CNPJ 02.676.310/0003-18
R$ 0,0001
06 - BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 27.829.511/0001-77
R$ 0,0001
07 - ECOS TURISMO LTDA
CNPJ N° 06.157.430/0010-99
R$ 0,0001
08 - WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 07.340.993/0019-19
R$ 0,0001
09 - KOA TURISMO E INTERCÂMBIO LTDA
CNPJ 34.140.729/0001-85
R$ 0,0001
10 - GL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 48.925.313/0001-87
R$ 0,0001
11 - MATO GROSSO VIAGENS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 60.188.651/0002-60
R$ 0,0001
12 - META MUNDI SOLUCOES PARA VIAGENS LTDA
CNPJ 46.205.747/0001-87
R$ 0,0001
13 - DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

CNPJ: 05.917.540/0001-58
R$ 0,0001
14 - FIBRATUR TURISMO E VIAGENS LTDA.

CNPJ: 00.556.066/0001-62
R$ 0,0001
15 - CENTRO TURISMO AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA
CNPJ 22.027.147/0001-08
R$ 0,0001
16 - CLEITON PEREIRA SOUSA
CNPJ: 59.242.548/0001-90
R$ 0,0001
17 - PRESTIGE DESTINOS LTDA
CNPJ 47.348.952/0001-64
R$ 0,0001
18 - IMPÉRIO DAS PASSAGENS LTDA
CNPJ: 321037675000152
R$ 0,0001
19 - EDUARDO HENRIQUE OSÓRIO DE OLIVEIRA ME

CNPJ: 02.552.433/0001-85
R$ 0,0001
20 - DW VIAGENS
CNPJ: 46.403.730/0001-34
R$ 10,00
21 - FLY GATE VIAGENS LTDA
CNPJ 58.425.667/0001-16
R$ 0,0001
22 - PLANEJA VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ 41.280.076/0001-03
R$ 13,13
23 - HARDY VIAGENS E TURISMO LTDA. EPP
CNPJ 57.169.815/0001-16
R$ 13,13
O cadastro reserva acima indicado será convocado, respeitada a

ordem de classificação, caso haja desistência, exclusão ou
impossibilidade de contratação com o fornecedor originalmente
registrado, nos termos do art. 82, VI, da Lei nº 14.133/2021, combinado com
Art. 18 do Decreto Federal nº 11.462/23.

Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em decorrência da
homologação, as autorizações das respectivas despesas deverão ocorrer à
medida que houver utilização da ata de registro de preços.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

CENTRO USP - CHINA

EXTRATO DE CONVÊNIO
Número do convênio: 1020431;
Número do processo: 25.1.03939.01.0;
Convenentes: Universidade de São Paulo, Universidade de Macau e

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Objeto: estabelecer colaboração em pesquisa e aplicação conjunta ao
Fundo de Desenvolvimento de Ciência e Tecnologia de Macau sob o
Esquema de Financiamento para Cooperação Externa em Ciência e
Tecnologia – Pesquisa Colaborativa Internacional (2025);

Vigência: 21 de agosto de 2031;
Data da assinatura: 22 de agosto de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Número do convênio: 1020656.
Número do processo: 25.1.04622.01.0.
Convenentes: Universidade de São Paulo Centro USP-China e

"University of Science and Technology Beijing (USTB)".
Objeto: cooperação cientifica internacional; atividades de pesquisa

conjuntas; intercâmbio acadêmico de docentes e de pesquisadores; e
divulgação de conhecimentos entre a USTB e o Centro USP-China em
domínios de interesse mútuo.

Vigência: 24/11/2030.
Data da assinatura: 25/11/2025.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

EXTRATO DE CONVÊNIO ACADÊMICO INTERNACIONAL - DUPLA
TITULAÇÃO

Processo: 25.1.00076.07.0
Convênio: 1020275
Partícipes: Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo -

EEUSP e Universidad Complutense de Madrid - UCM
Objeto: Promover e desenvolver a cooperação científica no âmbito de

dupla titulação (cotutela) de tese de doutorado da aluna Mariana Alves
Bandeira, nº USP 8421108

Período de vigência: 3 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 11/12/2025

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

ANULAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 132/2025, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2025

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ANULAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SEI 154.00006794/2025-46
DECIDO.
  Acolho a Informação do Serviço de Finanças (doc. 0088605704).

Considerando-se o disposto no § 1º do art. 3º da Portaria PG nº 12/2024 e
o valor da contratação, superior ao valor do inc. I do art. 75 da Lei
14.133/2021, a presente contratação, por inexigibilidade, deveria ter sido
analisada pela Procuradoria Geral, para emissão de parecer jurídico antes
da adjudicação e homologação do procedimento. Assim sendo e
considerando-se o princípio da autotutela da Administração Pública e o
disposto no art. 71 da Lei 14.133/2021, bem como que foi obedecido o
disposto no § 3º do mesmo dispositivo (v. doc. 0089668059), decido
tornar sem efeitos os atos de adjudicação e de homologação em favor da
empresa Charis Comércio e Representações Ltda., tornando-se nula a
adjudicação e a homologação publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas no dia 31/10/2025, por se tratar de atos
administrativos eivados de vício em sua forma. Encaminhem-se os autos
para o SVLMAT, para demais providências necessárias.

Lorena, 18 de novembro de 2025.
Prof. Dr. Durval Rodrigues Junior 
Diretor da EEL/USP

Anexo(s):
despacho anulação inexigibilidade edudicsystem assinado.pdf

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA INTERNACIONAL
Acordo de Cooperação Acadêmica Internacional
Processo USP: 25.1.00256.18.4
Partícipes: Escola de Engenharia de São Carlos- Universidade de São

Paulo, Ecole Centrale de Lyon, Ecole Centrale de Nantes, Centrale Lille
Institut, Ecole Centrale Mediterranee e Centrale Supelec

Objeto: Cooperação cultural, educacional e científica 
Vigência: 08/12/2025 a 07/12/2030

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CURSO 1021732
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Convênio
Processo: 25.1.00456.11.6
Convênio: 1021732
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola Superior

de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 63.025.530/0025-81
Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, CNPJ/MF

n. 48.659.502/0001-55
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro do

curso de extensão universitária – Especialização - PRODUÇÃO DE
RUMINANTES - presencial, Edição 25.031, a ser realizado no período
10/04/2026 a 10/04/2028.

Vigência: 12-12-2025 a 07-08-2028. Data de Assinatura: 12-12-2025
Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo Fealq: José Baldin Pinheiro

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.15.1.30.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO
CARDOSO, da cidade de FRANCA, no uso das atribuições e competências
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9,
publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e
suas alterações), HOMOLOGA  o Processo Seletivo Simplificado no
componente curricular 1029 – (13)_SOCIOLOGIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM
COM ÊNFASES)(ENSINO MÉDIO (BNCC/ETIM/MTEC/AMS/COM
ÊNFASES/ITINERÁRIOS FORMATIVOS/PROJETOS DE
APROFUNDAMENTO/PD)).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/23/2025 – PROCESSO Nº 136.00149386/2025–04
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 12/12/2025
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, da

cidade de MONTE ALTO, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA  o Processo Seletivo Simplificado
no componente curricular 85 – (01)_ARTE(S) (BNCC/ ETIM / MTEC / EM
COM ÊNFASES)(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC –
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/24/2025 – PROCESSO Nº 136.00149399/2025–75
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 12/12/2025
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, da

cidade de MONTE ALTO, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA  o Processo Seletivo Simplificado
no componente curricular 113 – (02)_BIOLOGIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM
COM ÊNFASES)(MARKETING INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC –
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)).

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA –
VOTUPORANGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/34/2025 – PROCESSO Nº 136.00153854/2025–37

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 12/12/2025
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO

MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, no uso das
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo
Simplificado no componente curricular 5426 – PROCESSOS LOGÍSTICOS
EMPRESARIAIS(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC –
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–PI).

SECRETARIA DE CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA
CRIATIVAS

DIRETORIA DE FOMENTO À CULTURA, ECONOMIA E
INDÚSTRIA CRIATIVAS

CONVOCATÓRIA DE SUPLENTES PARA ASSINATURA DO TERMO
DE EXECUÇÃO CULTURAL-EDITAL FOMENTO CULTSP - PROAC Nº
04/2025

PROCESSOSEI : 010.00005907/2025-94
INTERESSADO: Diretoria de Fomento à Cultura, Economia e Indústria

Criativas
ASSUNTO:   Edital Fomento CultSP - ProAC nº 04/2025 - Licenciamento

de Obras Audiovisuais
CONVOCATÓRIA DE SUPLENTES
PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
A Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de

São Paulo, torna pública a convocação de suplente para celebração do
Termo de Execução Cultural, nos termos do Edital Fomento CultSP – ProAC
nº 04/2025.

Considerando:
11.12 Caso o proponente seja selecionado em mais de um edital, ainda

que com projetos distintos, deverá informar à Secretaria com qual projeto
deseja prosseguir, sendo expressamente vedada a utilização de recursos
oriundos de mais de um edital.

a) O proponente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da notificação da convocatória para assinatura do Termo de Execução
Cultural, para informar formalmente a Secretaria sobre sua escolha, via
plataforma do sistema. Uma vez realizada a escolha e alterado o projeto
por iniciativa do próprio proponente, não haverá possibilidade de
escolher novamente o projeto uma vez desistido pelo proponente.

Tendo sido realizada a solicitação formal por parte do proponente
relacionado abaixo:

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente
Nome

Proponente
Cidade

04/2025-
1757.0787.9933

CARTEIRA DE LICENCIAMENTO
VITRINE FILMES

Vitrine
Filmes Ltda São Paulo

Fica(m) convocado(s) o(s) seguinte(s) suplente(s), respeitada a ordem
de classificação homologada para assinatura do Termo de Execução
Cultural, que já se encontra disponível na plataforma do sistema. O
documento deverá ser assinado pelo proponente, por meio de seu
cadastro/perfil no sistema de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de publicação desta Convocação.

Ressalta-se que, caso o proponente convocado não realize a
assinatura do Termo de Execução Cultural dentro do prazo estabelecido,
será convocado o próximo suplente, conforme a ordem de classificação
e/ou disponibilidade orçamentária.

PROJETO(S) CONVOCADO(S):

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente
Nome

Proponente
Cidade

04/2025-
1757.5276.6659

CARTEIRA DE PROJETOS
BOULEVARD FILMES

BOULEVARD
FILMES LTDA São Paulo

Aos proponentes convocados neste comunicado, informamos que a
documentação deverá ser encaminhada até às 23h59 do dia 22/12/2025

LIANA CROCCO
Diretora de Fomento à Cultura, Economia e Indústria Criativas
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE PROJETOS - EDITAL DE
FOMENTO CULTSP – PROAC Nº 09/2025

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE PROJETOS 
Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital de Fomento CultSP –

PROAC nº 09/2025, constituída conforme a Resolução SCEIC nº 74/2025,
realizamos a seleção dos projetos em conformidade com o regramento
estabelecido. Os trabalhos foram conduzidos com base nos critérios
definidos no chamamento público.

Segue lista classificatória:
Para acessar o conteúdo integral do Resultado Preliminar da Seleção

de Projetos, vide anexo.

Anexo(s):
Ata Comissão de Seleção Edital 09__CONSOLIDADA.pdf

SECRETARIA DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - BAURU

EDITAL Nº 043/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
UNIDADE: INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA – BAURU/SP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
I.E. Nº: 005/2025
EDITAL Nº: 043/2025
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O Instituto Lauro de Souza Lima, da Coordenadoria de Serviços de

Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial
de Concurso Público, e considerando o estabelecido em Edital de
Abertura de Inscrição do presente certame, CONVOCA os candidatos
habilitados no Concurso Público para o cargo de MÉDICO I, na
especialidade de CLÍNICA MÉDICA, realizado para o Instituto Lauro de
Souza Lima, a comparecerem em data e local abaixo mencionado, a fim
de manifestarem interesse pela vaga oferecida, autorizada pelo Despacho
Governamental de 25/10/2024, publicado no D.O.E. de 29/10/2024.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes do horário
estabelecido neste edital, munido de original e cópia do Documento de
Identidade (RG) e CPF (caso o nº do CPF conste no RG, poderá ser
apresentada no ato da anuência apenas o original e cópia do RG).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o original do
instrumento do mandato (procuração devidamente autenticada em
cartório), além da cópia simples (a qual ficará retida na Unidade) e o
documento de identidade original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da chamada, ao
chegar terá preferência sobre os demais ainda não convocados pela
mesa, desde que esteja melhor classificado e ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir fornecerá os
esclarecimentos necessários e determinará a orientação a ser seguida no
seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 22/12/2025
HORÁRIO: 11h00
LOCAL: Instituto Lauro de Souza Lima (Seção de Treinamento e Ensino

– Sala 03)
ENDEREÇO: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 225/226 –

Bairro: Aimorés – Bauru/SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CLASSIFICAÇÃO
Vitor Vasquez dos Santos – 43.020.849-2 – 1º
Ligia Pereira Martins Quessada – 42.382.339-5 – 2º
LOCAL DE TRABALHO: Instituto Lauro de Souza Lima
ENDEREÇO: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 225/226 –

Bairro: Aimorés – Bauru/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 01 (um) vaga/Cargo Efetivo.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

CONCURSO Nº 07/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 07/2025
MÉDICO I – NEFROLOGIA PEDIÁTRICA
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de

Ribeirão Preto, pelo presente, CONVOCA a candidata abaixo relacionada,
para manifestar anuência sobre sua admissão, na data, horário e local
especificado:

Nome                                           Classificação
ANA PAULA OLIVEIRA BOSCOLO        6º
Data : 18/12/2025
Horário : 09:00h
Local : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital das Clínicas

de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – Monte Alegre – Ribeirão
Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes documentos:
RG;
CPF;

Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de
trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar todos.

Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso não tenha
interesse na contratação, manifestar sua desistência no e-mail:
selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima estipulado
implicará como desistência.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO - CONCURSO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional Norte-Oeste,

nos termos do Edital de Abertura de Inscrições da Seleção Pública de
Estagiários/as de Pós Graduação em Direito, Capítulo I, item 1; Capítulo
XVI; e Capítulo XX, item 3, alínea "I", torna pública a desclassificação
dos(as) candidatos(as) aprovados(as) por não encaminharem o Currículo
em arquivo digital único, no formato PDF, conforme exigido.

Ficam, portanto, desclassificados(as) os(as) seguintes candidatos(as):
Ana Carolina de Britto Ferreira Monteiro
Isabela Pereira Santos
Lady Mariana Monteiro Jonas
Matheus Miranda de Andrade
Renata Ferreira de Freitas Mian
Thais Vizeu de Assis
THAYNÃ VICKTORIA CARVALHO LAGO
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Unidade São Bernardo

do Campo, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições da Seleção
Pública de Estagiários/as de Graduação em Direito, Capítulo I, item 1;
Capítulo XVI; e Capítulo XX, item 3, alínea "I", torna pública a
desclassificação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) por não
encaminharem o Currículo em arquivo digital único, no formato PDF,
conforme exigido.

Ficam, portanto, desclassificados(as) os(as) seguintes candidatos(as):
Barbara Monsores Borges
Camila Ferreira Astolpho
Christine Garcia Leão
Giovanna Carolina Carneiro da Silva
Humberto Bitencourt Ferreira do Valle
Jéssica Ana de Farias Sousa
KARINA DOS SANTOS GUIMARÃES CRUZ
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Unidade São Bernardo

do Campo, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições da Seleção
Pública de Estagiários/as de Pós Graduação em Direito, Capítulo I, item 1;
Capítulo XVI; e Capítulo XX, item 3, alínea "I", torna pública a
desclassificação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) por não
encaminharem o Currículo em arquivo digital único, no formato PDF,
conforme exigido.

Ficam, portanto, desclassificados(as) os(as) seguintes candidatos(as):
Maristel Monica Petareli

COMUNICADO - CONCURSO
Comunicado
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Seleção Pública

de Estagiários/as de Graduação em Direito da Defensoria Pública abaixo
relacionados/as, para até o dia 18/12/2025, às 18 horas, encaminharem à
Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Campinas, através do
endereço eletrônico vlebre@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único
no formato PDF o Currículo de acordo com Edital de 2025, Capítulo I, item
1, Capítulo XVI, e Capítulo XX, item 3, I, como segue:
 
Leliane Vitor de Oliveira Morette
Pietra Vitória Martin Vieira
Marina Meneses de Souza
Tainá Buongermino dos Santos
Thamyê Luna Silva Joaquim
Barbara Hanna Gaspareto Justino
DAIANE FERREIRA DE SOUZA
Maria Luisa Lopes Santana Santos
Pedro Sanches Lenotti
Sara Gabriela dos Reis Moreira
Ana Clara Cordova Doreto
Beatriz Benatti Biazolli
Maria Isabela Pereira de Thomazi
Daniel Luiz Ulian
Rafaela Frare Carvalho
Eugênio Salvador Grael
Thaís Bezerra Novais
Lívia Ceroni Baradel
Luísa Daloia Bezerra
Natália Bittencourt Moral Marques
Sofia Helena de Souza Jara
Allana Victória Melo da Rocha
Erick da Silva Costa
Beatriz Buralli Rezende Pavanello
Gabriel Pires do Valle Ribeiro

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.12.15.1.30.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

127/165 - Diário Oficial do Estado de São Paulo



  Volume 135, nº 247, Caderno Executivo, Atos de Gestão e Despesas, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025

Thyciane Daletzki Caldas
Thaís Crisostomo Moreira

COMUNICADO - CONCURSO
I CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE ANALISTA DE

DEFENSORIA PÚBLICA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL N° 17/2025
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, tendo em vista o Edital

nº 01/2025 publicado do Diário Oficial do Estado em 24/01/2025, e suas
respectivas retificações, em cumprimento à decisão concedida nos autos
do Processo Judicial nº 1136038-66.2025.8.26.0053, RESOLVEM alterar a
nota de títulos da Alínea C para 0,400 e alterar a nota de títulos da Alínea
I para 0,100 para o candidato BRUNO FELIX DA SILVA (Sub Judice), inscrição
nº 0000402j e reclassificá-lo para ocupar a 40 ª posição na lista dos
candidatos autodeclarados negros para o cargo A01 – Analista de
Defensoria Pública.

São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2025.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Agente de Vigilância, publicado no Diário Oficial do Estado em 01/12/2025,
objeto do Edital de Abertura RH 34/2025.
NOME CPF RESULTADO

ALINE EDIANE DA SILVA RIBEIRO  379.276... INDEFERID
O

ANDERSON ROGÉRIO DOS SANTOS  018.847... INDEFERID
O

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS  346.718... INDEFERID
O

DANIELLA DE SOUZA ALMEIDA  089.826... INDEFERID
O

FELIPE DA SILVA GOMES  455.989... INDEFERID
O

GABRIEL GINDRO  326.278... INDEFERID
O

GLEIDSON LUIS AMENT VANSAN  218.999... INDEFERID
O

GUSTAVO ANTONIO DE PAULA SANTOS  003.883..
.

INDEFERID
O

GUSTAVO FARIA BRAGA VIEIRA  051.493... INDEFERID
O

HENRIQUE DA CRUZ LEÃO  333.285... INDEFERID
O

JESSÉ LINO DE OLIVEIRA  214.553... INDEFERID
O

MARCIO ADRIANO DE CARVALHO  154.298... INDEFERID
O

MATHEUS HENRIQUE BARBANO  364.072... INDEFERID
O

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO BORGES
GONÇALVES  484.654... INDEFERID

O

ROBERTO FERNANDES PINTO  303.287... INDEFERID
O

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Educador (especialidade: Educação Museal com Ênfase em Artes),
publicado no Diário Oficial do Estado em 01/12/2025, objeto do Edital de
Abertura RH 36/2025.
NOME CPF RESULTADO
ANDRE GUIMARÃES MAIA  451.563... INDEFERIDO
DIEGO DE CASTRO CAMELO  433.706... INDEFERIDO
LIA FUHRMANN URBINI  310.477... INDEFERIDO
MARINA LOURENÇÃO DIAS  413.778... DEFERIDO
RAFAEL VAZ DE SOUZA  384.299... DEFERIDO
SOPHIA DOZZI GUTIERREZ  430.424... DEFERIDO

Em razão do deferimento de recursos interpostos pelos(as)
candidatos(as) assinalados(as), as notas que obtiveram na Prova Prática
serão objeto de reavaliação e divulgação em momento breve.

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Especialista em Laboratório (especialidade: Reprodução Animal),
publicado no Diário Oficial do Estado em 01/12/2025, objeto do Edital de
Abertura RH 41/2025.
NOME CPF RESULTADO

LEONARDO SOARES LOCOSELLI  470.965... INDEFERIDO
PAULA SUAREZ HENRIQUES  269.527... INDEFERIDO

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral informa que não houve
recursos contra o resultado da prova prática para a função de Especialista
em Laboratório (especialidade: Espectrometria de Massas para
Identificação de Microrganismos), publicado no Diário Oficial do Estado
em 01/12/2025, objeto do Edital de Abertura RH 40/2025.

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Especialista em Laboratório (especialidade: Ressonância Magnética
Nuclear, Espectroscopia e Cromatografia), publicado no Diário Oficial do
Estado em 01/12/2025, objeto do Edital de Abertura RH 42/2025.
NOME CPF RESULTADO
JULIO CÉSAR DE ARAUJO LEITE  427.094... INDEFERIDO
KENNEDY DANIEL DE CARVALHO SANTOS  363.867... INDEFERIDO
THAIS DE ALMEIDA BIONI  401.331... INDEFERIDO

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Médico Veterinário (especialidade: Clínica Cirúrgica de Pequenos
Animais), publicado no Diário Oficial do Estado em 01/12/2025, objeto do
Edital de Abertura RH 43/2025.
NOME CPF RESULTADO
AMANDA OLIVEIRA PARAGUASSÚ  445.518... INDEFERIDO

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral informa que não houve
recursos contra o resultado da prova prática para a função de Técnico de
Laboratório (especialidade: Observador Meteorológico), publicado no
Diário Oficial do Estado em 01/12/2025, objeto do Edital de Abertura RH
47/2025.

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral informa que não houve
recursos contra o resultado da prova prática para a função de Médico
Veterinário (especialidade: Clínica Cirúrgica de Grandes Animais),
publicado no Diário Oficial do Estado em 01/12/2025, objeto do Edital de
Abertura RH 44/2025.

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Técnico de Laboratório (especialidade: Práticas Curatoriais das Coleções
de Invertebrados Não-insetos), publicado no Diário Oficial do Estado em
01/12/2025, objeto do Edital de Abertura RH 49/2025.
NOME CPF RESULTADO
ANDRÉ DO AMARAL NOGUEIRA  271.973... INDEFERIDO

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral informa que não houve
recursos contra o resultado da prova prática para a função de Técnico de
Laboratório (especialidade: Prótese Dentária), publicado no Diário Oficial
do Estado em 01/12/2025, objeto do Edital de Abertura RH 50/2025.

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O
RESULTADO DA PROVA PRÁTICA

A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resultado da
análise dos recursos contra o resultado da prova prática para a função de
Técnico de Manutenção/Obras, publicado no Diário Oficial do Estado em
01/12/2025, objeto do Edital de Abertura RH 52/2025.
NOME CPF RESULTADO
PLÁCIDO SEVERINO GOMES NETO  098.068... Indeferido

EDITAL RH 616/2025 - RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E
DIVULGAÇÃO DOS PARÂMETROS DOS CÁLCULOS DA
PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PPI (MCA, MCPPI E PD)

A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna público o
resultado final da Prova Prática após período de recurso e divulga os
parâmetros dos cálculos da pontuação diferenciada PPI (MCA, MCPPI e PD)
do Concurso Público para a função de Agente de Vigilância, realizada de
20/10 a 14/11/2025, conforme critérios divulgados no Edital RH 34/2025 de
Abertura de Concurso Público.

(ordem alfabética)
Este edital aplica bônus a candidatos autodeclarados PPI
MCA = 7.47972
MCPPI = 7.40733
PD = 0.00977
LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME CPF NOTA NOTA
BONIFICADA

ALEXANDRE APARECIDO PEREIRA  183.221.
..

7.8255
0 7.82550

ALINE EDIANE DA SILVA RIBEIRO  379.276.
..

3.7900
0 3.79000

ALMY GABRIEL SALVADOR SANTOS  489.526
...

7.8340
0 7.91054

ANDERSON ROGÉRIO DOS SANTOS  018.847
...

3.8180
0 3.81800

ANDRE RICARDO DA SILVEIRA  227.617.
..

3.8520
0 3.85200

ANTONIO CARLOS ARAUJO PEREIRA  385.423
...

8.8025
0 8.80250

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS  346.718
...

5.3075
0 5.30750

CLETUS VINÍCIUS OLIVEIRA RESENDE  377.514.
..

0.0000
0 0.00000

DANIEL ANANIAS BARBOSA  324.636
...

8.7525
0 8.75250

DANIEL IGOR TORRES LOPES  067.729
...

9.0670
0 9.06700

DANIELLA DE SOUZA ALMEIDA  089.82
6...

3.0620
0 3.06200

DANIEL ROGER CAMARGO TEODORO  355.875
...

8.6070
0 8.69109

DANILO GOMES MOCHIUTE  351.388
...

5.7810
0 5.83748

DOUGLAS GOMES DA SILVA  378.081
...

9.1300
0 9.13000

EMERSON DE OLIVEIRA MACHADO
JUNIOR

 427.797.
..

8.6045
0 8.60450

FELIPE DA SILVA GOMES  455.989
...

3.6090
0 3.60900

GABRIEL GINDRO  326.278
...

6.5350
0 6.53500

GLEIDSON LUIS AMENT VANSAN  218.999
...

3.9630
0 3.96300

GUSTAVO ANTONIO DE PAULA SANTOS  003.88
3...

6.6100
0 6.61000

GUSTAVO FARIA BRAGA VIEIRA  051.493.
..

5.7380
0 5.73800

HENRIQUE DA CRUZ LEÃO  333.285
...

5.5640
0 5.56400

JESSÉ LINO DE OLIVEIRA  214.553.
..

3.8940
0 3.89400

JONATAS VALENTIM GASPARETTO  350.617.
..

8.8255
0 8.82550

JULIANA MATIAS DE OLIVEIRA  354.153.
..

8.5040
0 8.50400

LARA PADILHA  248.054
...

0.0000
0 0.00000

MARCIO ADRIANO DE CARVALHO  154.298
...

4.2925
0 4.29250

MARCUS VINICIUS DA CRUZ COSTA  429.277.
..

0.0000
0 0.00000

MATHEUS HENRIQUE BARBANO  364.072
...

6.4110
0 6.41100

MURILO PINOTTI FARINHA  374.389
...

0.0000
0 0.00000

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO BORGES
GONÇALVES

 484.65
4...

5.8295
0 5.82950

ROBERTO FERNANDES PINTO  303.287
...

4.1180
0 4.11800

SAMUEL HENRIQUE BALA  227.027.
..

8.1690
0 8.16900

EDITAL RH 618/2025 - RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E
DIVULGAÇÃO DOS PARÂMETROS DOS CÁLCULOS DA
PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PPI (MCA, MCPPI E PD)

A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna público o
resultado final da Prova Prática após período de recurso e divulga os
parâmetros dos cálculos da pontuação diferenciada PPI (MCA, MCPPI e PD)
do Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Espectrometria de Massas para Identificação de
Microrganismos), realizada de 20/10 a 14/11/2025, conforme critérios
divulgados no Edital RH 40/2025 de Abertura de Concurso Público.

(ordem alfabética)
Este edital aplica bônus a candidatos autodeclarados PPI
MCA = 9.80000
MCPPI = 0.00000
PD = 0.00000
LISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME CPF NOTA NOTA
BONIFICADA

AMANDA YAEKO YAMADA  413.870... 4.10000 4.10000

CARLOS EDUARDO FIDELIS  442.879... 9.8000
0 9.80000

ELISA SILVA VENTURA  428.771... 4.33333 4.33333

FABRICIO EDGAR DE MORAES  286.485... 0.0000
0 0.00000

FLÁVIO HENRIQUE SILVA
GONCALVES  058.612... 0.0000

0 0.00000
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